
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº  9 , DE 2017.

Insere artigo no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para criar o 

Fundo Nacional do Esporte - 

FUNDESPORTE.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes artigos: 

“Art. 101. É instituído no âmbito do Poder 

Executivo Federal, o Fundo Nacional do Esporte - 

FUNDESPORTE, a ser regulado por lei com o objetivo 

de viabilizar a todos os brasileiros acesso à prática 

esportiva, de modo a contribuir para a diminuição do 

sedentarismo, a melhoria da qualidade de vida da 

população e a integração social através do esporte.  

Parágrafo único. Compõem o Fundesporte, além de 

outras receitas previstas em lei a parcela do produto da 

arrecadação correspondente a um adicional de meio ponto 

percentual, aplicável na alíquota da contribuição social de 

SENADO FEDERAL



que trata o art. 7 5 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e de igual percentual aplicável na alíquota do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do 
imposto que vier a substituí-lo, todos incidentes sobre 
produtos alimentícios de baixa qualidade alimentar e 
nutricional, conforme classificação dada pelos órgãos de 
controle sanitário e de saúde. 

"Art. 102. Os Estados e o Distrito Federal devem 
instituir Fundos de Esporte, com os recursos de que trata 
este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os 
referidos Fundos ser geridos por entidades que contem 
com a participação da sociedade civil. 

Parágrafo único. Para o financiamento dos Fundos 
Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até 

meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre 
produtos alimentícios de baixa qualidade alimentar e 
nutricional, conforme classificação dada pelos órgãos de 
controle sanitário e de saúde." 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. , 
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APRESENTAÇÃO 

Palavras do Presidente 

Há quase 75 anos entrou em vigor o Decreto-Lei 3.199, a 

primeira norma orgânica do desporto brasileiro. Tratava-se de norma com 

visão estatizante e centralizadora, em que, por exemplo, se proibia a 

exploração econômica do esporte e restringia a prática desportiva por 

mulheres. 

Em 1975, a Lei 6.251 substituiu o Decreto anterior, embora 

tenha mantido a filosofia intervencionista do Estado, que controlava desde 

as redações dos estatutos sociais das entidades, até quais competições os 

clubes e seleções poderiam disputar no exterior.  

Só a partir de 1988, com a Constituição Federal e seu art. 217, 

idealizado pelo Dr. Álvaro Melo Filho, renomado jurista e membro desta 

Comissão, é que se estabeleceu o princípio da autonomia jusdesportiva, 

verdadeiro marco na evolução do Direito Desportivo brasileiro. Em 1993, a 

Lei 8.672, a chamada “Lei Zico”, enalteceu esta autonomia, reduzindo 

drasticamente a interferência do Estado, fortalecendo a iniciativa privada, 

ampliando o conceito de desporto para incluir o desporto escolar, o 

desporto de participação e de lazer, e conferindo densidade e consistência à 

Justiça Desportiva. 



Em 1998, a Lei 9.615, denominada Lei Pelé, substituiu a Lei 

Zico, incorporando mais da metade de suas disposições, mas alterando o 

sentido de dispositivos importantes. Dezessete anos depois, a Lei Pelé 

tornou-se uma colcha de retalhos, vítima de 13 modificações legislativas, 

sendo a mais recente agora há pouco em 2015. 

Em 75 anos, desde aquela primeiro diploma, mudou o esporte, 

mudou o mundo, mudou o Brasil. Acontecimentos no âmbito internacional, 

com infeliz repercussão em nossas terras, demonstraram a necessidade de 

aprimoramento das instituições jusdesportivas, com a criação de 

instrumentos, diria mesmo, de máquinas jurídicas capazes de alcançar 

finalidades específicas, que tenham freio e motor, que se movimentem sem 

acidentes, que correspondam às mais diversas exigências do esporte.  

Com este propósito, por iniciativa do Presidente do Senado 

Federal, Senador Renan Calheiros, através do Ato do Presidente do Senado 

Federal n. 39, de 27 de outubro de 2015, foi instituída esta Comissão de 

Juristas responsável pela elaboração de Lei Geral do Desporto Brasileiro. 

O desafio era imenso, o prazo exíguo. Tivemos em mente que 

inovar não é necessariamente sinônimo de evoluir – é preciso manter o que 

é adequado, sem deixar de ousar avançar nas mudanças que podem, e 

devem ser feitas.  

Imbuído desse espírito, a Comissão de Juristas procurou, com 

o anteprojeto que aqui se apresenta, sistematizar de forma mais adequada e

atualizar a miríade de normas que regulamentam o desporto. Nessa linha, o 

anteprojeto propõe consolidar o que hoje é regulamentado pela Lei Pelé 

(Lei 9.615/1998), pelo Estatuto do Torcedor (Lei 10.671/2003), pela Lei de 

Incentivo ao Esporte (Lei 11.438), dentre inúmeras outras.  



Ao atualizar a legislação, ousa-se muito além da mudança da 

locução “desporto” para a sua sinonímia “esporte”, muito mais usual e 

adequada. Buscou-se ainda instituir o marco regulatório de matérias não 

disciplinadas, mas que constituem realidade da vida esportiva. Propõe-se 

estabelecer um Sistema Nacional do Esporte, com a criação do Fundo 

Nacional do Esporte, com a ideia de que mais recursos sejam utilizados 

para fomentar o esporte, no âmbito nacional, estadual e municipal. 

Dentre as inovações, pode-se citar o acréscimo de princípios 

de governança imprescindíveis aos dias atuais, como os da participação, 

gestão democrática e transparência. Nesse viés de buscar maior 

responsabilidade dos gestores, apresenta-se a proposta de criminalização da 

corrupção privada, tipo penal que inexiste em nosso ordenamento, além de 

estender aos gestores as mesmas hipóteses de impedimento impostas aos 

políticos, decorrentes da Lei da Ficha Limpa. Manteve-se conquistas 

importantes, como a decorrente da Lei do Profut. 

Buscou-se dar tratamento adequado também a matérias que 

fazem parte da realidade, embora fossem ignoradas pela legislação, como o 

caso das apostas esportivas.  

Em outras frentes objetiva-se alcançar importantes avanços, 

como assegurar que atletas, treinadores e árbitros possam se fazer 

representar nas eleições das organizações esportivas, nos moldes de seus 

estatutos. 

Tudo isso movido sempre pelo norte da efetiva autonomia das 

organizações esportivas, verdadeira garantia assegurada na Carta Magna, 

sobre a qual não se deve admitir quaisquer ressalvas. 



A iniciativa é a mãe de todas as obras. Nada é mais poderoso 

do que a força de uma ideia, associada ao trabalho e à dedicação. A ideia e 

a iniciativa foram frutos da visão prospectiva do Presidente Renan 

Calheiros. O trabalho foi desempenhado pelos membros da Comissão de 

Juristas, que se dedicaram nesta tarefa ao longo do último ano, e aqui 

registro meu agradecimento pelo trabalho e esforço empenhados.  

Não há a pretensão de apresentar-se aqui um diploma perfeito, 

pronto e acabado. Mas certamente esta Comissão apresenta o melhor 

trabalho que poderia apresentar, indo ao encontro da expectativa que todos 

temos de melhorar o ambiente esportivo, assegurar espetáculos melhores e 

mais seguros ao público, garantir competições equilibradas e organizações 

economicamente sustentáveis, enfim, afirmar o desenvolvimento 

econômico e técnico do esporte.  

Trata-se, sem dúvidas, de um excelente ponto de partida para 

que o parlamento brasileiro possa iniciar as discussões a fim de 

possuirmos, em breve tempo, uma das mais avançadas legislações 

esportivas do mundo. 

Caio Cesar Vieira Rocha, Presidente 

Palavras do Relator 

A Comissão de Juristas responsável pela elaboração de 

anteprojeto de Lei Geral do Desporto Brasileiro foi criada pelo Ato do 

Presidente do Senado Federal nº 39, de 27 de outubro de 2015, incluindo a 



matéria na denominada “Agenda Brasil 2015”, conjunto de iniciativas deste 

egrégio Senado Federal e apresentadas por seu Presidente Senador Renan 

Calheiros, com o objetivo de incentivar a retomada do crescimento 

econômico do país.  

O referido documento determinou sua composição inicial e 

indicou os membros que seriam presidente e relator da comissão instituída. 

Inicialmente, foram designados os seguintes membros para 

fazerem parte da Comissão de Juristas: Alexandre Sidnei Guimarães; 

Álvaro Melo Filho; Ana Paula Terra; Caio Cesar Vieira Rocha; Carlos 

Eugênio Lopes; Flávio Diz Zveiter; Luiz Felipe Bulus Alves Ferreira; Luiz 

Felipe Santoro; Pedro Trengrouse; Roberto de Acioli Roma e Wladimyr 

Vinycius de Moraes Camargos. O Sr. Caio Cesar Vieira Rocha foi 

designado Presidente da Comissão, enquanto eu fui designado Relator. 

No dia 11 de novembro de 2015 foi publicado o Ato do 

Presidente do Senado Federal nº 40, de 2015, designando para compor a 

Comissão os Srs. Marcos Santos Parente Filho e Mizael Conrado de 

Oliveira. Já no dia 16 de dezembro de 2015 foi publicado o Ato do 

Presidente do Senado Federal nº 44, de 2015, substituindo na Comissão o 

Sr. Alexandre Sidnei Guimarães pelo Sr. Marcos Motta. 

No dia 7 de junho de 2016 foi publicado o Ato do Presidente 

do Senado Federal nº 12, de 2016, prorrogando o prazo de funcionamento 

da Comissão por mais 180 dias. 

Em 29 de outubro de 2015 ocorreu a solenidade de instalação 

da Comissão de Juristas, onde foram apresentados seus membros. Logo em 



seguida, deu-se início à primeira reunião, na qual foi eleito como Vice-

Presidente, por aclamação, o Sr. Álvaro Melo Filho. 

Os trabalhos desta Comissão de Juristas desenvolveram-se em 

dois momentos distintos. O primeiro deles contou com uma série de 

reuniões entre seus membros, para a discussão dos mais variados assuntos 

relacionados ao anteprojeto que seria apresentado. Em um segundo 

momento, foram realizadas audiências públicas com diversas entidades 

interessadas no tema, para que seus pleitos fossem ouvidos. 

As reuniões internas da Comissão ocorreram entre os dias 9 de 

novembro de 2015 e 25 de fevereiro de 2016. Destaca-se que essas 

reuniões foram divulgadas pelos canais de comunicação oficiais do Senado 

Federal. 

Nessa fase, basicamente, ocorreram seis reuniões, nas quais 

foram tratados os seguintes temas: 

- 2ª reunião: Principiologia Esportiva e o Sistema Brasileiro do 

Esporte; 

- 3ª reunião: Financiamento ao esporte; 

- 4ª reunião: Prática Esportiva Profissional – Contrato de 

Trabalho, Direito de Imagem, Direitos Econômicos e Intermediários; 

- 5ª reunião: Direitos e responsabilidades dos torcedores, 

torcidas organizadas e clubes; segurança e conforto nos eventos esportivos; 

e crimes relacionados aos direitos do torcedor; 



- 6ª reunião: Justiça Desportiva, Direito de Arena, Direitos 

Televisivos e apostas; e 

- 7ª reunião: ordem econômica e tributária no esporte, gestão 

corporativa e responsabilidade dos dirigentes. 

Os resumos das discussões ocorridas nessas reuniões podem 

ser lidos ao fim deste relatório. Além disso, a transcrição integral dos 

debates pode ser acessada na página da Comissão1, no site do Senado 

Federal. 

Durante a fase de discussão interna no âmbito da Comissão, 

foram enviados ofícios a diversas entidades interessadas, para que 

remetessem, por escrito, suas contribuições ao trabalho que seria realizado. 

Ao longo do funcionamento da Comissão, foram enviados 185 ofícios, 

entre pedidos de envio de sugestões e convites para participação em 

audiências.  

Além disso, a Comissão aprovou 23 requerimentos, que 

solicitaram a oitiva de convidados e a realização de audiências públicas. 

Durante todo o processo de formação do anteprojeto 

apresentado, buscou-se incessantemente o diálogo com a sociedade, na 

tentativa de que todos os seguimentos interessados fossem ouvidos e 

contribuíssem para a construção de um texto que colocará a legislação 

esportiva brasileira entre as mais modernas do mundo. 

Acreditamos que a participação das mais diversas entidades 

relacionadas ao Direito Esportivo na formação deste anteprojeto de lei dá 

1 https://legis.senado.leg.br/comissoes/comissao?10&codcol=1992 

https://legis.senado.leg.br/comissoes/comissao?10&codcol=1992


legitimidade ao seu texto. Podemos afirmar que ele foi concebido em um 

ambiente de debates técnicos e democráticos. 

Listamos, a seguir, os temas debatidos nas audiências públicas, 

que foram realizadas entre os dias 20 e 25 de outubro de 2016. Os 

principais pontos debatidos nessas audiências também podem ser lidos ao 

fim deste relatório. Da mesma forma, a transcrição integral dessas reuniões 

está disponível na página eletrônica da Comissão, anteriormente referida. 

- 8ª  reunião: Sistema Nacional do Esporte e Financiamento 

Público do Esporte; 

- 9ª reunião: Sistema Nacional do Esporte, Financiamento 

Público do Esporte, Tributação e Loterias; 

- 10ª reunião: Direitos de Transmissão e Contratos de 

Trabalho; e 

- 11ª reunião: Justiça Esportiva, Torcedores e Direito 

Esportivo. 

Essas reuniões contaram com a participação de dezenas de 

entidades interessadas no tema, representantes dos mais diversos atores 

envolvidos na construção do esporte e do Direito Esportivo no Brasil. 

Importante frisar, ainda, que as audiências foram realizadas sem que a 

Comissão tivesse um texto pronto para ser apresentado. Assim, importantes 

colaborações foram incorporadas ao anteprojeto de Lei Geral do Esporte 

Brasileiro, o que reafirma sua legitimidade, à qual já nos referimos. 



Na 12ª Reunião ocorreu a apresentação preliminar do 

anteprojeto, oportunidade em que foi aberto prazo para apresentação de 

emendas pelos membros. 

Na 13ª Reunião ocorreu a deliberação acerca das emendas 

apresentadas e ajustes redacionais, restando aprovado o anteprojeto. 

Acerca da proposta de norma que entrego aos membros da 

Comissão de Juristas neste momento, gostaria de destacar aquilo que julgo 

de maior relevância e que sempre se apoiou nos debates travados no âmbito 

da Comissão entre os membros e os convidados que ali compareceram. 

Primeiramente, a que se destacar que o ato de criação de nossa 

Comissão encomendou-nos a reunião, sistematização e atualização da 

legislação esportiva em vigor, regulamentando ainda as relações jurídicas 

oriundas da prática esportiva ainda pendentes de disciplina legal. Disso 

decorreu um longo e trabalhoso processo de análise da legislação pertinente 

e escolha daquelas que poderiam ser sistematizadas. Foram incluídas no 

presente anteprojeto, com proposta de que sejam revogadas: 

1. a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, atual lei que regula

o esporte no Brasil, conhecida por Lei Pelé;

2. a Lei n° 10.671, de 15 de maio de 2003, conhecido por

Estatuto do Torcedor;

3. a Lei n° 11.438, de 29 de dezembro de 2006, que institui a

Lei de Incentivo ao Esporte;

4. a Lei n° 10.891, de 9 de julho de 2004, que dispõe sobre o

programa Bolsa-atleta;



5. a Lei n° 12.867, de 10 de outubro de 2013; que

regulamenta a profissão de árbitro de futebol; e

6. a Lei n° 8.650, de 20 de abril de 1993, que reconhece a

profissão de treinador esportivo.

Ademais, propus, como se verá, alterações em normas correlatas, 

como a que trata de isenções de tributos federais e a lei de arbitragem. 

Acerca do mérito do novo texto, deparei com uma realidade em que, 

ainda que o constituinte de 1988 tenha expressamente rompido com a 

tradição de meio século de intervencionismo estatal no esporte, a legislação 

infraconstitucional seguinte em certa medida não acompanhou este 

movimento. O que o Congresso Nacional Constituinte imprimiu ao art. 217 

da atual Carta significa o aceite à premissa presente no âmbito 

internacional de que o Estado é limitado em sua atuação na área do esporte, 

visto a presença do princípio da autonomia esportiva. Tanto a Lei Zico 

como a Lei Pelé mantiveram aspectos ainda da época da criação da 

normatização do esporte no Brasil durante o Estado Novo. Isso se verifica, 

por exemplo, na regulamentação da chamada justiça esportiva, onde sua 

estruturação e as regras de disciplina em competições que usa em seus 

julgamentos tem por fonte norma estatal.  

O princípio da autonomia esportiva surge da tensão rediviva que 

anima o esporte competitivo: a busca pelo melhor resultado (performance) 

e a necessidade de se resguardar a incerteza do resultado (paridade de 

armas). Imerge desta relação binária a intervenção do direito para garantir a 

igualdade entre os contendores, criando uma linguagem própria para cada 

modalidade, entendida em qualquer lugar do mundo. Trata-se da 

especificidade esportiva, que somente será protegida se as instâncias que 



produzem esta linguagem peculiar, as regras esportivas, estejam livres de 

qualquer interferência externa, sobretudo a de governos. 

Desse modo, a minuta de anteprojeto que trago adequa a legislação 

esportiva brasileira à Constituição Federal no sentido do aprofundamento 

da autonomia esportiva. Contudo, sem desguarnecer o sentido da 

autonomia no que se refere à responsabilidade dos dirigentes esportivos. 

Quanto mais autonomia, maior a responsabilidade de quem administra as 

organizações da área do esporte. A conformidade desses gestores para com 

os princípios gerais e com a legislação de regência da matéria passa a ser 

um corolário do exercício da autonomia. É o que se verá em minha 

proposta. 

Ao mesmo tempo, em vista de que a Constituição tem tessitura 

aberta e indeterminada, que se trata de um texto vivo, é necessário que se 

leia o princípio da autonomia esportiva inscrito no art. 217 da Carta como 

abrangedor dos sujeitos constitucionais: organizações esportivas, atletas, 

torcedores e demais pessoas que se envolvem diretamente na prática 

esportiva. Todos são sujeitos desta autonomia esportiva. 

Ainda à guisa de notas introdutórias, toda a legislação esportiva 

nacional se prende ao termo “desporto”, conforme se emprega em Portugal. 

Ora, nossa língua é viva e o povo a toma a seu modo, adaptando-a, 

temperando-a à nossa cultura. Não conheço atleta brasileiro que diga que 

pratica o “desporto” tênis, ele pratica o esporte tênis. No mesmo sentido, a 

pasta que cuida dessa área e criada há mais de 10 anos se chama Ministério 

do Esporte. Assim, em homenagem ao que já decidiu o cidadão do país 

quanto ao emprego da expressão e prestigiando o Professor Manoel 

Tubino, grande nome da Educação Física e do Direito Esportivo nacional, 

proponho empregar a palavra esporte em lugar de desporto. 



O anteprojeto que sugiro se baseia no entendimento da unidade da 

prática esportiva e respeito à diversidade e às peculiaridades de praticantes, 

de modalidade e de modos de gestão. Por isso, não proponho uma norma 

para o esporte em geral e outra apenas para o futebol. Essa separação que 

vigeu até antes da atual Constituição não foi benéfica ao esporte nacional, 

criou uma divisão artificial entre profissionais e amadores. Não há nenhum 

problema de o futebol estar previsto em uma lei geral do esporte. Ao 

contrário, a unidade do movimento esportivo favorece o futebol. Por isso, 

ainda que haja uma seção do anteprojeto que trata especificamente das 

peculiaridades do futebol associação, todo o conjunto de nossa proposta de 

lei vale também para esta modalidade. 

Adaptar os textos das leis esportivas atuais a essa necessária 

generalidade foi um dos maiores desafios. A “futebolização” nas normas é 

uma presença constante na linguagem adotada pelo legislador do passado. 

O que apresento como minuta de texto de lei também busca alterar 

um longo caminho de “nãos”, de vedações normativas ao desenvolvimento 

do esporte. Proponho a retirada da proibição de profissionalização na 

justiça esportiva, de adoção de arbitragem em matéria de disciplina 

esportiva e competições, assim como da obrigatoriedade de adoção do 

contrato especial de trabalho esportivo somente na modalidade futebol 

associação. 

No que se refere à organização do esporte no âmbito estatal e sua 

interação com as organizações esportivas privadas e pessoas que atuam na 

área ou que torcem por uma equipe ou atleta, proponho a efetivação de um 

Sistema Nacional do Esporte. A despeito de o esporte estar na Constituição 

no mesmo título dedicado à educação, à saúde, à cultura e à assistência 

social, esta é a única área social que padece da inefetividade de seu sistema, 



justamente por ser também ela a exceção quanto a existência de um fundo 

nacional. Por isso, trabalho com a ideia de um Sistema Nacional do Esporte 

que tenha como coluna vertebral o Fundo Nacional do Esporte, com 

repasses diretos da União aos Estados e Distrito Federal, e dos primeiros 

aos municípios. 

Trata-se, portanto não de uma lei federal, voltada apenas à União. 

Proponho uma lei nacional, com regulações que alcançam os demais entes 

federativos. 

O anteprojeto está estruturado a partir de quatro títulos: “Da 

organização esportiva nacional”; “Da ordem econômica esportiva”, “Da 

integridade esportiva e da cultura de paz no esporte” e uma última que trata 

das “Disposições finais e transitórias”. 

Logo no primeiro título, nas disposições preliminares, busquei 

estabelecer uma definição ao tema do anteprojeto: o esporte. O conceito foi 

inspirado no que prescrevem as Nações Unidas através de sua Organização 

para a Educação, a Ciência e a Cultura, a UNESCO, assim escrito: 

Entende-se por esporte toda forma de atividade 

predominantemente física que, pela participação do 

indivíduo, de forma casual ou organizada, objetiva 

preservar, manter ou melhorar a capacidade física e saúde 

mental, consolidando relações sociais ou buscando, em 

nível competitivo, a obtenção de resultados. 

Neste mesmo capítulo indico a forma de estruturação normativa 

própria do esporte, com aceitação dos atos internacionais de regência, 



especialmente a “Carta Internacional da Educação Física, da Atividade 

Física e do Esporte” da UNESCO.  

No campo da organização transnacional do esporte, a qual 

denominamos por “Lex Sportiva”, não no sentido de lei esportiva, mas de 

sistema mundial privado onde estruturas de gestão, jurisdição e suas 

respectivas normas existem sem necessidade de apoio em estruturas 

estatais, faço referência ao reconhecimento do Estado brasileiro à “Carta 

Olímpica”. Ela é a norma fundamental do esporte no mundo e o 

reconhecimento legal se faz necessário. 

Em seguida, passo à principiologia esportiva, replicando premissas 

que já constam da legislação atual, porém atualizando-as e agregando 

novos princípios, como o da participação e da gestão democrática. Neste 

ponto, houve contribuição especial do Prof. Álvaro Melo Filho e de outros 

membros no decorrer dos debates. 

Proponho ainda neste mesmo capítulo uma seção dedicada tão 

somente ao reconhecimento do esporte como um dos direitos fundamentais, 

atraindo a responsabilidade de fomento estatal e cuidado de todos para com 

a prática esportiva. Nesta parte também reforço o caráter de igualdade de 

gêneros que deve permear as relações esportivas, inclusive na gestão. 

Na próxima seção, sugiro que se adote no esporte a mesma lógica de 

organização do sistema educativo brasileiro, ou seja, através de níveis. São 

eles o nível da “Formação Esportiva”, da “Excelência Esportiva” e do 

“Esporte para Toda a Vida”. Esta formulação já havia surgido no âmbito do 

grupo de trabalho instituído em 2015 pelo Ministério do Esporte para 

propor um projeto de lei de diretrizes e bases ao esporte nacional. Julgo que 

se trata de algo mais adequando à realidade brasileira no momento. Isso 



porque cada nível desdobra-se em serviços à população na área do esporte 

e não forma uma tríade estanque. Ao contrário, cada nível comunica e 

estabelece relações intrínsecas com o outro. O foco principal da atuação do 

Poder Público deve estar no nível da Formação Esportiva, por onde todos 

os brasileiros devem se integrar, preferencialmente já nos primeiros anos de 

vida. Nele a missão constitucional de investimento prioritário em esporte 

educacional se consuma de melhor forma. 

Do nível da Formação Esportiva, o cidadão poderá desenvolver 

habilidade de tal modo que poderia passar integrar o nível da Excelência 

Esportiva, onde a prática se dá no alto rendimento, nas competições. 

Ultrapassado este nível ou, para aqueles que não se integrem à excelência 

esportiva, o praticante poderá se inserir no nível do Esporte para Toda a 

Vida, de modo a continuar a praticar esportes mesmo que já na chamada 

terceira-idade.  

Definidos os níveis da prática esportiva, passo a trabalhar com a 

estruturação do Sistema Nacional do Esporte. A ideia, como já 

mencionado, é equipará-lo ao que já ocorre na saúde, na educação e na 

assistência social. Para tanto, três condições básicas se impõem: (1) a 

constituição do Fundo Nacional do Esporte; (2) o estabelecimento de 

instâncias democráticas e participativas de deliberação e gestão 

compartilhada do esporte entre Poder Público e sociedade civil e (3) 

repartição clara de funções entre todos os entes federativos. Passam a ser a 

estrutura do Poder Executivo federal na área do esporte: o órgão executivo 

(Ministério do Esporte) e seu Fundo Nacional, assim como as instâncias 

colegiadas de deliberação e cogestão, que são: a Conferência Nacional do 

Esporte e o Conselho Nacional do Esporte. Esta mesma estrutura deverá ser 

reproduzida obrigatoriamente em Estados, Distrito Federal e municípios. 



Todas as políticas públicas para o esporte devem se basear no Plano 

Nacional Decenal do Esporte, elaborado por meio das contribuições das 

conferências e conselhos de esporte. Estados, DF e municípios também 

formularão seus respectivos planos. 

O Conselho Nacional do Esporte, que prevejo ter funções 

deliberativas importantes, como a fixação da destinação dos recursos do 

Fundo Nacional do Esporte, passa a ser um conselho de Estado, com 

composição paritária entre representantes do governo e da sociedade civil 

fixada em Lei. 

O Sistema Nacional do Esporte manterá interação com as 

organizações privadas e pessoas que atuam no esporte, além dos 

torcedores, por meio das instâncias deliberativas. Sem embargo, o Comitê 

Olímpico do Brasil – COB, o Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB, a 

Confederação Brasileira de Clubes – CBC, a Confederação Brasileira de 

Deporto Escolar – CBDE e a Confederação Brasileira de Desporto 

Universitário – CBDU, conjuntamente aos entes que lhes sejam filiados, 

constituirão subsistemas próprios e que se integrarão ao Sistema Nacional 

do Esporte. Para tanto, a primeira condição para o desenvolvimento desta 

interação é o respeito à autonomia esportiva. Este assunto ganha uma 

subseção própria neste capítulo. A autonomia a passa a ser entendida nas 

seguintes dimensões, conforme já adotado no âmbito da Comissão 

Europeia, que dispõe que as organizações esportivas privadas podem: 

1. estabelecer, emendar e interpretar livremente as regras

apropriadas ao seu esporte, sem influências políticas ou 

econômicas;  



2. escolher seus líderes democraticamente, sem interferência

do Poder Público ou terceiros;

3. obter recursos adequadamente de fontes públicas ou de

outra natureza, sem obrigações desproporcionais; e

4. utilizar estes recursos para alcançar seus objetivos e

executá-los em atividades de sua escolha sem restrições

externas graves.

Além de suas próprias receitas, as organizações esportivas privadas 

continuam a receber suas verbas próprias advindas de loterias. A novidade 

em minha minuta de anteprojeto está na destinação de 10% do montante 

total arrecadado pela União sobre as atividades de exploração de jogos de 

azar a serem divididos em proporções que respeitam a divisão histórica 

empregada para os recursos de loteria para COB, CPB, CBDE e CBDU. 

Não seria possível a União regulamentar a abertura para jogos de 

azar, incluída a exploração de cassinos no Brasil, sem que o esporte 

pudesse ser um dos principais beneficiados. Esta é uma forma de dar 

constância e suficiência de recursos ao financiamento da prática esportiva, 

inclusive, como se verá adiante, ao Fundo Nacional do Esporte.  

Note-se, porém, que o anteprojeto não traz disposição concernente à 

regulamentação dos jogos de azar. Contudo, caso haja esta previsão, os 

recursos para o esporte oriundos da área já estariam garantidos. 

Outra inovação é o fato de a CBDE e a CBDU passarem a receber 

diretamente a verba de loterias que hoje é administrada via COB, CPB e 

CBC. A proporção do que está hoje vinculado ao esporte educacional é 



mantida para a destinação destas receitas àquelas duas organizações 

esportivas estudantis. 

Como esta minha proposta de anteprojeto de nova Lei Geral do 

Esporte não dá espaço ao retrocesso, a conquista importante do seguimento 

esportivo que foi a inclusão na Lei Pelé do notório art. 18-A será mantida 

para determinar que todas as entidades que recebem recursos públicos e 

isenções de tributos sejam submetidas a regras claras de gestão 

democrática, transparência e responsabilidade no uso das verbas que lhe 

são repassadas. Assim, há toda uma subseção dedicada às contrapartidas 

das organizações esportivas privadas no seu relacionamento com o Poder 

Público que as fomenta. Nela incluí a obrigação de que essas mesmas 

entidades mantenham no mínimo 30% das funções de sua diretoria para 

mulheres, tornando efetiva a equidade de gêneros disposta 

principiologicamente no início do texto de norma. Esta proposta surgiu de 

uma indicação da Dra. Ana Paula Terra, nossa colega de CJDB. 

O instrumento de gestão mais importante nesta regulação das 

contrapartidas e do bom emprego dos recursos colocados à disposição das 

organizações esportivas privadas são os chamados Pactos para os Ciclos 

Olímpicos e Paralímpicos. Trata-se de uma forma de avença que trará todas 

as premissas de relacionamento entre a União, o COB e o CPB, além das 

organizações nacionais que a eles são filiadas, assim como metas a serem 

por eles cumpridas durante o ciclo olímpico ou paralímpico durante o qual 

vigerá o pacto.  

Também será um instrumento que substituirá a burocracia 

desnecessária hoje existente no campo dos convênios. Durante o ciclo 

respectivo apenas os planos de trabalhos respectivos precisarão ser 



anexados ao pacto firmado, facilitando a destinação de recursos do Fundo 

Nacional do Esporte às organizações esportivas.  

A CBDE e a CBDU também poderão firmar seus pactos, porém não 

vinculados aos Jogos Olímpicos e Paralímpicos. 

No que tange ao financiamento público, o Sistema Nacional do 

Esporte contará com fundos de esporte em cada ente federado. O Fundo 

Nacional do Esporte receberá os recursos oriundos do orçamento geral da 

União, dos concursos de loterias atualmente destinados ao Ministério do 

Esporte, dos projetos de incentivo ao esporte que não se direcionarem 

diretamente ao beneficiário final ou que tenham sido devolvidos da 

captação e de duas novas fontes de recurso: (1) 10% do montante total 

arrecadado pela União sobre as atividades de exploração de jogos de azar, 

excetuadas as loterias que já existiam e (2) o adicional de 0,5% aos tributos 

incidentes sobre produtos de consumo humano que sejam classificados 

pelos órgãos oficiais pertinentes, por sua própria composição, como de 

baixa qualidade alimentar, podendo ocasionar danos à saúde de quem os 

consome. 

Esta última fonte de receita ao Fundo é baseada na ideia de que a 

comercialização de alimentos de baixa qualidade alimentar, nutricional, 

deva ser contrabalanceada com a contribuição para a constituição de um 

fundo público que permita o combate ao sedentarismo e todas as 

enfermidades dele decorrentes. Dados do Ministério do Esporte 

demonstram que quase metade da população brasileira se autodeclara como 

sedentária. 

O que talvez seja mais ousado no presente trabalho é justamente a 

proposta de uma emenda à Constituição para que o Fundo Nacional do 



Esporte seja criado. Esta medida visa dar maior segurança jurídica e 

efetividade ao referido fundo, além de permitir que Estados, DF e 

municípios também possam cobrar sobretaxa sobre os alimentos não 

saudáveis. 

Mais adiante, proponho consolidar o programa Bolsa-atleta, hoje 

previsto em lei esparsa, na Lei Geral do Esporte. Trata-se de uma garantia a 

que esta política pública esportiva se torne uma política permanente de 

Estado, integrada ao Sistema Nacional do Esporte. 

No título seguinte proponho dispor acerca da Ordem Econômica 

Esportiva. Entendo que, assim como outras áreas das relações sociais, o 

esporte constitua um sistema com impacto importante nas trocas de 

produtos e serviços. Por isso mesmo, atrai a atenção da sociedade e do 

Estado no sentido de lhe dar suporte e garantir sua higidez. Isso, porém, 

não pode ser argumento para que haja intervencionismo estatal na estrutura 

das organizações esportivas, como já ocorreu diversas vezes na história 

mundial e até recentemente no Brasil, com resquícios que nos chegam 

ainda hoje. 

A responsabilidade na gestão das organizações esportivas passa a ser 

uma garantia à própria fruição dos direitos decorrentes do princípio da 

autonomia. Trago assim à minha minuta os princípios gerais da gestão 

corporativa: (1) responsabilidade corporativa; (2) transparência; (3) 

prestação de contas (accountabilitty); (4) equidade; (5) participação e (6) 

integridade esportiva. 

Nesta parte foram previstas as determinações já constantes da Lei 

Pelé acerca de forma de eleição, gestão financeira e impedimentos 

pessoais. 



As seções seguintes tratam da responsabilidade pessoal do dirigente 

de organizações esportivas privadas, independentemente de a entidade 

receber ou não recursos públicos. Há uma seção dedicada somente aos 

impedimentos pessoais do gestor e outro à definição de gestão temerária, 

dando efetividade ao afastamento do mau dirigente por vias internas ou 

judiciais. 

Nesta parte adicionei um dispositivo que determina ao sistema 

financeiro nacional classificar os dirigentes esportivos como “pessoas 

expostas politicamente”, como já acontece com gestores públicos e 

parlamentares. Isso significa na prática que as instituições financeiras 

passam a ser obrigadas a informar detalhadamente aos órgãos de controle 

federais as movimentações financeiras do dirigente esportivo.  

Ainda no título sobre a ordem econômica esportiva as relações de 

trabalho no esporte ganham capítulo próprio. Uma inovação é a 

desvinculação do profissionalismo do atleta ao contrato de trabalho, ou 

seja, que possa ser profissional o atleta ainda que seja remunerado de outro 

modo que não a avença que regula relação de emprego. 

Também separo o vínculo de trabalho do vínculo esportivo. Ainda 

que não registrado em organização esportiva, a avença entre atleta e 

entidade contratante o torna profissional. Assim, a definição de atleta 

profissional que hoje na Lei Pelé somente admite aquele que tenha contrato 

especial de trabalho desportivo com entidade de prática passará a ser: 

Considera-se como atleta profissional o praticante de 

esporte de alto nível que se dedique à atividade esportiva 

de forma remunerada e permanente e que tenha nesta 

atividade sua principal fonte de renda por meio do 



trabalho, independentemente da forma como receba sua 

remuneração. 

São também considerados trabalhadores esportivos os 

treinadores e os árbitros esportivos, garantindo-lhes direitos importantes ao 

desempenho de suas funções. No caso dos árbitros, a independência 

perante a organização esportiva contratante passa a ser uma premissa 

determinante. Nos dois casos houve consolidação das atuais leis que 

regulam as respectivas profissões com consequente revogação. 

Em se configurando relação empregatícia, a forma de se 

formalizar o vínculo é o contrato especial de trabalho esportivo, que passa a 

ser obrigatório, nesses casos, a todos os atletas, de qualquer modalidade. 

A Lei Geral do Esporte passaria a ser a principal norma a 

regular as relações de trabalho, restando à legislação trabalhista geral 

(CLT) apenas cumprir o papel subsidiário como fonte normativa. 

No mesmo sentido, valorizo a negociação coletiva, sendo que 

o que for acordado entre sindicatos ou representantes de atletas e das

organizações esportivas contratantes por meio de convenção ou acordo 

coletivo passa a ser vinculante e prevalecerão sobre as normas da Lei Geral 

do Esporte, exceto nos casos em que os direitos forem indisponíveis, 

constitucionalmente resguardados. 

Incluí a hipótese de o atleta dispensado motivadamente (justa 

causa) a pagar a cláusula indenizatória que cabe à organização esportiva 

empregadora, desestimulando, assim, a desídia e simulação. 



Ainda que saiba que a FIFA tenha vedado a participação de 

terceiros em direitos econômicos advindos dos contratos de trabalho dos 

atletas, prevejo, como já existe atualmente na Lei Pelé, a regulação estatal 

do tema. Isso porque não há que se confundir as disposições próprias da 

Lex Sportiva com as regulações estatais. Se há vedação em alguma parte da 

pirâmide olímpica ou paralímpica a respeito do tema, a Lei não restringiria 

o acatamento por parte da organização esportiva brasileira que as

componha. Por outro lado, há federações internacionais de outras 

modalidades que não trataram de bloquear este tipo de operação. 

Há que se observar que as organizações esportivas brasileiras 

sofrem demasiadamente com a vedação da participação de terceiros em 

direitos econômicos. A retenção de atletas de altíssimo nível nos clubes 

brasileiros passou a ser bem mais difícil no ambiente do futebol. Caso a 

FIFA volte a permitir este tipo de negociação, a legislação brasileira não 

obstaria a retomada das operações relacionadas à matéria. 

De qualquer modo, a proposta sobre o tema assegura a 

titularidade dos direitos econômicos às organizações contratantes, fixando 

cotas fixas mínimas de manutenção dos direitos econômicos negociados em 

poder do clube. 

O anteprojeto também se direciona à regulação do mercado de 

intermediação, representação e agenciamento esportivos. Os agentes 

passariam a ter padrões de atuação e a profissão seria fiscalizada pelo 

Ministério do Trabalho. 

Outra previsão de bastante impacto no ambiente laboral 

esportivo é a instituição de um benefício em forma de auxílio a ser pago 

pelo INSS aos atletas de qualquer modalidade que tenham iniciado o 



“destreinamento”, a transição de carreira. Acompanho neste item 

proposições surgidas nas audiências públicas e a mim sugeridas pela Dra. 

Arlete Mesquita, advogada de sindicatos de atletas e membro do STJD do 

Futebol. 

Para auxiliar na constituição do fundo da previdência pública, 

0,5% dos salários dos atletas na ativa e 1% do valor correspondente às 

transferências nacionais e internacionais de atletas serão pagos ao INSS. 

A forma como a Lei Pelé trata este tema é confusa e 

ineficiente, instituindo obrigações privadas para com instituições 

assistenciais que não compõem a Administração Pública).  

Em minha minuta de Lei, o atleta em transição, no modelo 

proposto, passaria a ter até 2 anos de benefícios mensais no período de 

transição de carreira, com obrigatoriedade de realização de cursos para sua 

recolocação. 

Entendendo que ainda que uma Lei Geral deva tratar de todas 

as modalidades esportivas indistintamente, garantindo coesão sistêmica e 

tratamento isonômico, ainda assim compreendo que o futebol associação 

possui características próprias, inclusive na área laboral. Sugiro, portanto, 

uma seção especial para as especificidades da modalidade, conforme 

abordado em nossa Comissão pelos membros Carlos Eugênio Lopes e 

Flávio Zveiter. 

Com a extensão da obrigatoriedade de contrato especial de 

trabalho esportivo para as hipóteses de existência de relação de emprego 

em todas as modalidades esportivas, as disposições acerca do contrato de 



formação esportiva e solidariedade nas transferências nacionais passam a 

beneficiar as organizações esportivas e atletas de forma generalizada. 

Os meios de solução alternativa de controvérsias, mormente a 

mediação e a arbitragem, são previstos para as relações de trabalho na área 

esportiva. Diversas pessoas ouvidas nas audiências públicas propuseram 

esta possibilidade. 

Várias sugestões apresentadas pelo membro Luis Felipe 

Santoro às relações de trabalho estão presentes nesta parte do trabalho. 

Em seguida proponho um capítulo apenas para tratar sobre 

tributação das organizações esportivas. Primeiramente insiro uma seção 

destinada às isenções de tributos federais já hoje existentes às organizações 

esportivas sem fins econômicos (intuito de lucro). Elas são isentas de IRPJ, 

CSLL, PIS e COFINS, inclusive sobre as receitas provenientes de 

operações com transferências de atletas e difusões de imagens e sons. 

Acompanho aqui as linhas que foram expostas durante os debates da 

Comissão pelos membros Roberto Roma e Luiz Felipe Bulos. 

Retomo também a disposição acerca das isenções de II e IPI 

sobre a importação de materiais esportivos destinados ao treinamento de 

atletas no Brasil. 

Para que uma das principais fontes de financiamento do 

esporte, as loterias, possam ter uma arrecadação maior com apostas, sugiro 

a isenção de imposto de renda sobre os prêmios, de modo a aumentar o 

chamado payout e tornando os produtos lotéricos mais atrativos ao 

apostador. Esta foi uma proposta lançada pelo colega Pedro Trengrouse. 



Quanto às contribuições das organizações esportivas que não 

desenvolvem a prática profissional do futebol ao INSS, prevejo que elas 

possam ter tratamento parecido ao destinado àquelas que se dedicam à 

mencionada modalidade. Nesse sentido, recolheriam 5% de sua receita 

bruta à Previdência. 

Inspirado no que já ocorre no exterior, como na Nova 

Zelândia, que possui legislação permanente para atração de eventos 

esportivos internacionais sem seu território, proponho que se tornem 

perenes as isenções tributárias que foram destinadas à organização da Copa 

do Mundo e dos Jogos Olímpicos no Brasil na presente década. Isso 

propiciará maior número de realizações de espetáculos esportivos de 

grande vulto em nosso país, aumentando a circulação de recursos, divisas e 

de turistas, além de propiciar o intercâmbio esportivo de alto nível. 

Na próxima seção me dediquei à consolidação da Lei de 

Incentivo ao Esporte em nosso anteprojeto. São inovações que proponho no 

que se refere ao financiamento do esporte por meio dos incentivos fiscais: 

1. tornar permanente o mecanismo legal de incentivo ao esporte;

2. aumentar o percentual de desconto de IRPJ das patrocinadoras ou

doadoras para 4%, como na Lei de Incentivo à Cultura;

3. permitir que qualquer empresa possa incentivar, não apenas as que

estejam no regime do lucro real, como é hoje;

4. autorizar a apresentação de projetos também por sociedades

empresárias com objeto esportivo; e



5. faculdade de destinação dos recursos do patrocínio ou doação

diretamente ao Fundo Nacional do Esporte, que financiaria projetos

que teriam dificuldade em captação no mercado.

Para dar vazão à devida proteção às organizações esportivas de 

pequeno porte, além das isenções de tributos mencionadas anteriormente, 

sugiro a criação do Simples Nacional do Esporte. Através deste mecanismo 

as organizações esportivas de pequeno porte poderiam aderir ao Simples 

Nacional e gozar de todos os benefícios previstos em sua lei específica. 

Em outras passagens do anteprojeto será possível notar certas 

desonerações de obrigações mais custosas a essas entidades de menor 

receita. 

A criação de organizações esportivas na forma de sociedades 

empresárias continua a ser facultativa. Trago como novidade nesta parte (1) 

a criação das Sociedades Anônimas Esportivas, com regulação própria e (2) 

a extensão dos benefícios tributários hoje disponíveis apenas às 

organizações esportivas sem fins econômicos para as que se organizam 

como sociedades empresárias. As contribuições dos advogados jus-

esportivistas Rodrigo Castro e Francisco Mansur foram importantes para a 

redação da parte referente às S.A.s esportivas. 

Passo a tratar adiante das relações de consumo na área 

esportiva. Faço aqui uma clara separação entre torcedor-consumidor, aqui 

tratado como espectador, e o torcedor propriamente dito. O atual Estatuto 

do Torcedor acaba por confundir torcedor com consumidor, o que não 

condiz totalmente com a realidade. 



Também aqui haverá consolidação de uma norma preexistente. 

O Estatuto do Torcedor passaria a viger por meio da Lei Geral do Esporte. 

Adapto a legislação protetiva ao espectador do espetáculo 

esportivo à nova realidade, como o fenômeno do chamado “sócio-torcedor” 

e a compra de ingressos por esta categoria e a não vedação da 

comercialização de bebidas alcoólicas em arenas esportivas, visto que não 

há demonstração da ligação entre esta prática e os atos de violência no 

esporte. Esta foi uma proposição praticamente unânime entre os membros 

da CJDB. 

No mais, serão garantidas as conquistas gerais alcançadas pelo 

espectador dos eventos esportivos quando do surgimento do Estatuto do 

Torcedor. 

Encerrando o capítulo, inscrevo uma seção sobre a difusão por 

TV, rádio e meios eletrônicos dos eventos esportivos. A novidade está na 

disposição de princípios concernentes à livre concorrência e garantia de 

integridade esportiva nas negociações dos direitos decorrentes da difusão 

de imagens e sons dos espetáculos esportivos. A inspiração vem das 

disposições da União Europeia acerca do tema. 

Adotei também nesta seção as sugestões do colega Marcos 

Parente. 

Quanto ao direito de imagem dos atletas, redigi o dispositivo 

que assegura a sua exploração econômica, porém deixando patente o 

combate à simulação e fraude, principalmente na substituição indevida do 

contrato de trabalho quando há configuração de relação empregatícia. 



O capítulo posterior dispõe sobre outra inovação importante: a 

Cédula de Crédito Esportivo – CCE. Trata-se de nova forma de 

financiamento das organizações esportivas por meio de emissão de títulos 

que representem suas propriedades e seus direitos e que podem ser 

comercializadas no mercado. Mesmo os direitos econômicos sobre 

contratos de trabalho com atletas poderiam servir como lastro destas 

operações. A regulação se daria pelos mecanismos já disponíveis para este 

tipo de atividade. Trata-se de proposição do colega Pedro Trengrouse. 

O capítulo seguinte é destinado à tipificação penal de 

atividades que atentem contra a higidez da ordem econômica esportiva.  

Proponho a criação do crime de corrupção privada no esporte 

com a seguinte redação: 

Art. 216. Exigir, solicitar, aceitar ou receber vantagem 

indevida, como representante de organização esportiva 

privada, para favorecer a si ou a terceiros, direta ou 

indiretamente, ou aceitar promessa de vantagem indevida, 

a fim de realizar ou omitir ato inerente às suas 

atribuições:  

Pena – reclusão, de um a quatro anos e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem 

oferece, promete, entrega ou paga, direta ou 

indiretamente, ao representante da organização esportiva 

privada, vantagem indevida. 



Entendo que a antecipação para a área do esporte de um debate 

que já vem ocorrendo de modo geral para as relações econômicas entre 

entes privados é de fundamental importância. O combate à corrupção 

esportiva interessa a toda a sociedade. 

Nos crimes na relação de consumo em eventos esportivos, já 

previstos hoje no Estatuto do Torcedor, porém sem esta nomenclatura, 

sugiro uma inovação importante: incluir como um núcleo do tipo 

“cambismo” o ato de portar os ingressos para venda. Esta proposição veio 

dos membros do Juizado do Torcedor de São Paulo, o juiz Ulisses Pascolati 

e o promotor Paulo Castilho 

Retomo as disposições penais que existiram na Lei Geral da 

Copa para prever como perenes os crimes contra a propriedade intelectual 

das organizações esportivas, notadamente para a tipificação do crime de 

marketing de emboscada em suas diferentes manifestações. 

O Título III, que trata da “integridade esportiva e da cultura de 

paz no esporte”, dedico capítulo especificamente à garantia da incerteza do 

resultado nas competições esportivas. Trato, portanto, da prevenção e 

combate à dopagem e da prevenção e do combate à manipulação de 

resultados esportivos. Consta a necessidade de adoção de parcerias entre o 

Poder Público as organizações esportivas que administram e regulam a 

prática do esporte para promover mecanismos de monitoramento das 

competições esportivas para que sejam possíveis a prevenção e o combate à 

manipulação de resultados esportivos. 

Em seguida passo a tratar dos assuntos relacionados ao 

torcedor propriamente dito, definindo-o.  Proponho o reconhecimento do 

fenômeno das torcidas organizadas, porém reforçando o caráter da 



responsabilidade objetivas delas próprias e estendendo-o a seus dirigentes e 

membros, de modo que respondam com seus bens pessoais pela reparação 

dos danos causados. 

No capítulo referente à promoção da cultura de paz no esporte 

proponho a constituição de um sistema público de prevenção e combate à 

violência e à discriminação no esporte, com as seguintes estruturas: 

1. adoção de um “plano nacional pela cultura de paz no esporte”;

2. a criação da “autoridade nacional para prevenção e combate à

violência e à discriminação no esporte”; e

3. a instituição da “ouvidoria nacional para prevenção e combate à

violência e à discriminação no esporte”.

Além da institucionalização de políticas públicas para a área 

por meio da adoção do Plano Nacional, a estruturação de uma Autoridade 

Nacional, nos moldes do que já existe na Espanha, possibilitará atuação 

permanente na prevenção e combate à violência e à discriminação no 

esporte. 

Do ponto de visa das punições, uma grande inovação é a 

adoção das sanções administrativas, com a imposição de multas de até R$ 2 

milhões contra pessoas físicas ou jurídicas que atuem de modo violento ou 

discriminatório no ambiente esportivo. 

Note-se que a atuação destas instâncias visa também a 

prevenção e combate de todas as formas de discriminação, incluídos o 

racismo, a xenofobia, a homofobia e a misoginia. 



Para que a prevenção geral e especial à violência e à 

discriminação no esporte possam ser efetivas é fundamental que se retome 

a ideia de cadastramento nacional de todos os torcedores que frequentam 

eventos de futebol. Na minha proposta o Poder Público se responsabiliza 

pela estruturação do cadastramento geral. 

No capítulo em que trato da garantia da ética e do “jogo 

limpo” nas competições, sugiro a adoção de um novo marco jurídico para a 

justiça esportiva brasileira. A Lei Pelé, neste caso, não acompanhou o 

espírito da Constituição de 88 e regulou, como foi feito em 1940, matéria 

que é estranha à competência estatal autocontida pelo princípio da 

autonomia esportiva. 

Nesse sentido, retiro as objeções legais para que cada 

organização esportiva que administra e regula modalidade esportiva possa 

adotar o modelo que melhor lhe seja adequado na estruturação da justiça 

esportiva, de procedimentos disciplinares e sanções esportivas.  

Inscrevo, porém, os princípios gerais que a justiça esportiva, 

independentemente do modelo escolhido, deva observar. 

Sugiro ainda a possibilidade de instituição de órgãos de justiça 

esportiva que sirvam a mais de uma modalidade e organização esportiva, 

dando vazão à economicidade e eficiência. 

Quanto à recente reestatização da justiça esportiva por meio da 

criação dos tribunais de dopagem, dou rumo à retomada da devida 

constitucionalidade da matéria. Nesse sentido, ainda que entenda a 

necessidade de um tribunal único antidoping, proponho que ele seja 

vinculado a uma organização independente mantida entidades esportivas, 



como no exemplo do Tribunal Arbitral do Esporte, e não ao Governo 

Federal. 

Também disponho sobre a retirada dos bloqueios hoje 

existentes à profissionalização dos membros da justiça esportiva e da 

adoção da arbitragem em matéria de disciplina e competições no esporte. 

Isso não significa imposição de qualquer modelo, mas 

simplesmente dar condições para que a justiça esportiva brasileira possa se 

desenvolver sem a interferência indevida do Estado, principalmente quanto 

às alternativas existentes para sua modelagem mais adaptada aos desafios 

atuais e que serão impostos no futuro. 

O atual CBJD vigeria por mais uma ano após a publicação da 

Lei, de modo a facilitar a transição de modelos. 

Por fim, mantenho as disposições gerais do Estatuto do 

Torcedor referentes aos regulamentos de competições e os crimes contra a 

integridade esportiva e a segurança nas arenas esportivas também já 

inscritos nessa Lei. Contudo, quanto a este último aspecto, uma importante 

modificação é prevista: a disposição de uma causa de aumento de pena para 

as pessoas que organizam ou incitam a prática do crime de tumulto, 

inclusive retirando a possibilidade de que, nestes casos, seja adotado o rito 

da Lei dos Juizados Especiais Criminais. 

Nas disposições finais e transitórias prevejo que a 

obrigatoriedade de exibição das partidas da Seleção Brasileira de Futebol 

se estenda aos eventos femininos, assim como a facilitação do trabalho 

esportivo dos atletas refugiados, conforme proposto pelo Prof. Álvaro Melo 

Filho. 



Estas são, portanto, minhas contribuições à redação de um 

anteprojeto de nova Lei Geral do Esporte, tarefa que encarei como uma das 

mais importantes que já desempenhei em minha trajetória de advogado e na 

docência universitária. 

Agradeço a confiança em nós depositada pela Presidência do 

Senado Federal, ao Secretário-Geral da Mesa Dr. Luiz Fernando Bandeira 

de Mello Filho por todo o apoio que nos outorgou, à equipe da Dra. 

Adriana Zaban na COCETI e a todos os servidores da Casa que nos 

atenderam tão gentilmente.  

Aos consultores legislativos Rafael Simões e José Carlos 

Barbosa Junior que estiveram conosco nos trabalhos de sistematização e 

pesquisa legal, meu agradecimento especial, estendido a todos os demais 

consultores que nos auxiliaram com pareceres especiais. 

Por fim, meu reconhecimento ao aprendizado que tive ao ouvir 

meus colegas de Comissão de Juristas, por meio do debate profícuo. 

Agradeço pela oportunidade da amizade que aqui se aprofundou. Agradeço 

especialmente a nosso Presidente Caio Rocha pela habilidade na condução 

dos trabalhos e companheirismo nas missões que nos foram delegadas. 

Entregaremos ao Senado Federal e à sociedade brasileira um 

texto nascido de um debate amplo, técnico e democrático, que não tem 

outro intuito a não ser o de modernizar a legislação esportiva nacional e 

colaborar para que o setor esportivo do País continue sua constante 

evolução. 



Espero que esta proposta de anteprojeto de Lei Geral do 

Esporte se demonstre como um marco para a legislação esportiva brasileira, 

no mais elevado espírito republicano, democrático e esportivo. 

Citius, Altius, Fortius. 

Brasília, 24 de novembro de 2016. 

Prof. Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos, Relator 

Dr. Caio Cesar Vieira Rocha, Presidente 



Comissão de Juristas responsável pela elaboração de 

anteprojeto de Lei Geral do Desporto Brasileiro 

ANEXOS 

Resumo da 2ª reunião, realizada em 9 de novembro de 2015 

A 2ª reunião da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojeto de Lei Geral do Desporto teve como temas: 

Principiologia e Sistema Nacional do Esporte. Descreve-se, em breve 

relato, os pontos de consenso da reunião. 

Parte do período da manhã foi dedicada ao debate sobre a 

metodologia que seria adotada na condução dos trabalhos e discussão dos 

temas. Foi acordado que os trabalhos não partirão de um texto-base, apesar 

de as normas existentes serem uma baliza. 

Houve consenso quanto à necessidade de se conciliar a 

autonomia com a responsabilidade das entidades e dos dirigentes. 

Posteriormente, surgiu um debate acerca da criação de um 

órgão de arbitragem desportiva no Brasil, sem maior aprofundamento sobre 

o tema.

Já no período vespertino, ficou definido que o Dr. Alexandre 

Guimarães ficaria responsável por trazer uma compilação de legislação 

internacional comparada sobre cada tema que será discutido nas reuniões 

da Comissão. 

Passou-se à discussão sobre a real necessidade de se explicitar 

os princípios no texto da lei. Sugeriu-se deixar os princípios positivados e 



fazer a ressalva de que existem outros princípios implícitos aplicáveis ao 

esporte. 

Houve consenso acerca da redação do princípio da 

diferenciação, previsto no inciso VI do art. 2º da Lei Pelé. Segundo a 

sugestão acatada, este seria consubstanciado no tratamento específico dado 

à prática profissional e não profissional. 

Surgiu, ainda, a proposta de supressão do princípio da 

soberania, acatada pelos membros. 

Restou acatada a sugestão de positivação de novos princípios: 

princípio da transparência e conformidade, do fair play desportivo e 

financeiro, da integridade esportiva, da descentralização, da participação 

(em substituição à democratização), e da especificidade esportiva ou 

especificidade do esporte. 

Houve algumas sugestões para a substituição da expressão fair 

play, porém sem se chegar a um consenso: espírito esportivo, jogo limpo, 

integridade, equidade financeira e desportiva, lealdade. 

A positivação do princípio da participação faria com que fosse 

suprimido o inciso V do parágrafo único do art. 2º da Lei Pelé. Além dele, 

seria suprimido também o inciso IV, por ser redundante. 

Foi citado o princípio da não discriminação, mas se optou por 

não positivá-lo na lei esportiva, por ser um princípio mais amplo, com sede 

constitucional. 

Com relação ao Sistema, houve a observação de que a 

repartição de competências entre entes públicos estatais e entes privados é 

matéria inescapável de uma Lei Geral do Esporte. 

Houve consenso de que a formação ocorre nas três 

manifestações do esporte: educacional, de participação e de rendimento. 



Levantou-se a possibilidade de definir na nova lei o que é 

esporte. O Dr. Alexandre trouxe a seguinte definição, da Unesco: “Esporte 

é toda forma de atividade predominantemente física que, pela participação 

do indivíduo, de forma casual ou organizada, objetiva preservar, manter ou 

melhorar a capacidade física e saúde mental, consolidando relações sociais 

ou buscando, em nível competitivo, a obtenção de resultados”. 

Não se chegou a um consenso acerca da definição, mas os 

membros opinaram que seria melhor substituir a expressão 

“predominantemente” por “não necessariamente”. 

Ao fim da reunião, aprovaram-se alguns nomes para eventual 

convite em futuras audiências públicas. 

Ficou definido também que haverá um contato prévio com a 

comissão do Ministério do Esporte que está trabalhando na reformulação 

da legislação desportiva, sobretudo a respeito do Sistema Nacional do 

Esporte, bem como com a Comissão Especial da Reformulação da 

Legislação do Esporte, da Câmara dos Deputados. 

Resumo da 3ª reunião, realizada em 10 de novembro de 2015 

A 3ª reunião da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojeto de Lei Geral do Desporto teve como temas: a 

apreciação do plano de trabalho e financiamento esportivo. 

No início da reunião, pelo período matutino, abriu-se um 

debate sobre o rearranjo dos temas com as datas que melhor coubessem aos 

membros e aprovou-se o plano de trabalho. 



O Sr. Alexandre Guimarães ficou responsável por compilar 

material referente aos temas descritos no plano de trabalho no âmbito do 

direito comparado. 

O Relator, Sr. Wladimyr Camargos, comprometeu-se a reunir-

se com Consultoria Legislativa do Senado Federal com a finalidade de 

solicitar ajuda com a elaboração de resumos das reuniões com os principais 

consensos deliberados pela Comissão e com a compilação de legislações 

aplicáveis ao esporte brasileiro para cada um dos temas previstos no plano 

de trabalho. 

O Sr. Pedro Trengrouse sugeriu a oitiva de nomes como 

Roberto Marinho Neto (Globo), Luis Cláudio Costa (Abratel), Rafael 

Pulcinelli (Ambev), Eduardo Zebini (Fox Sports), Edgar Diniz (Esporte 

Interativo), Luis Claudio Costa (Record), todos com vistas a oferecer 

informações relacionada ao modelo de negócio do esporte atual. Os 

requerimentos não foram apreciados na reunião. 

Antes de entrar no tema do financiamento, o Relator 

demonstrou certa preocupação com a necessidade de se debater mais sobre 

a divisão de competência entre entes e entidades, ainda quanto ao tema 

Sistemas.  

O Vice-Presidente, Sr. Álvaro Melo Filho, suscitou o consenso 

da reunião anterior no sentindo de suprimir o desporto de participação. 

Houve um debate iniciado pelo Sr. Luiz Santoro e um aparente consenso 

quanto ao desporto praticado de modo profissional e o desporto praticado 

de modo não profissional, o que englobaria o lazer e o educacional. 

No período vespertino, reabriu-se a reunião com o Relator 

tratando sobre o Sistema Nacional de Esporte. Na apresentação, o Relator 

sugeriu que uma nova Lei Geral do Esporte deveria ser calcada em 

princípios (caráter sistêmico) e gerar um novo pacto federativo no esporte 



(repartir competências entre entes e entidades). Ainda, deveria vislumbrar 

novas formas de financiamento e substituir os mecanismos de convênio 

hoje existentes. 

Sugeriu-se, na apresentação, reformular o Conselho Nacional 

do Esporte, assim como institucionalizar a Conferência Nacional do 

Esporte de modo que possa ser replicada para os Estados, DF e Municípios. 

Ainda no âmbito do sistema, o Relator sugeriu a criação de um 

Fundo Nacional do Esporte que serviu de ponte para tratar da necessidade 

de rediscussão dos modos de financiamento do esporte pelo setor público e 

privado. Sugeriu como formas de financiamento as loterias, além de uma 

lei de incentivo ao esporte. Durante a apresentação, criticou os convênios 

usualmente praticados no âmbito do esporte, sugerindo sua substituição por 

outras formas de parceria, devido ao fato de engessar a autonomia dos 

convenentes com regras mais rígidas de direito público. 

Quanto ao Fundo, debateu-se a quem se vincularia e como 

seria a sua natureza jurídica. Chegou-se ao consenso de que deveria ser 

ampliada a autonomia do Conselho Nacional do Esporte, bem como de se 

vincular o fundo a ele, sob sua própria gestão, de modo que eventuais 

influências políticas nas pastas ministeriais não atingissem necessariamente 

o Fundo. Ainda, o Sr. Flávio propôs uma composição heterogênea para o

Conselho. Suscitou-se, inclusive, autonomia para escolha do presidente do 

Conselho pelos próprios pares. Para o Relator, a Lei do Incentivo ao 

Esporte deveria ter vinculação ao Fundo. 

O Relator sugeriu a todos desenvolver mais o tema do 

“contrato de desempenho”, previsto na Lei nº 12.395, de 2011, sob a 

justificativa que o Tribunal de Contas da União exige a contraprestação das 

entidades e que o tema enfrenta dificuldade na prática. 



No final da reunião, chegou-se ao consenso da possibilidade 

de convite de nomes e entidades como Confederação Brasileira de Futebol, 

Associação Nacional dos Árbitros de Futebol, o Sindicato do Futebol, 

Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), ABCD - Autoridade Brasileira de 

Controle de Dopagem, Confederação Brasileira de Clubes (CBC), 

Ministério do Esporte, entre outros. 

Resumo da 4ª reunião, realizada em 23 de novembro de 2015 

A 4ª reunião da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojeto de Lei Geral do Desporto teve como tema a 

Prática Desportiva Profissional – Contrato de Trabalho, Direito de Imagem, 

Direitos Econômicos e Intermediários. Descrevem-se, a seguir, os 

principais pontos da reunião. 

No início da reunião, foram apresentados os novos membros 

da Comissão, o Dr. Marcos Santos Parente Filho e o Dr. Mizael Conrado 

de Oliveira. Após a apresentação, procedeu-se à aprovação de 

requerimentos de convite para audiências públicas. 

Em seguida, iniciou-se discussão acerca dos direitos de 

imagem pagos aos atletas profissionais, sendo citada a diferenciação 

existente entre atletas de futebol e de outras modalidades desportivas. Foi 

dada a sugestão de se criar uma forma especial de tributação para atletas de 

modalidades desportivas diversas do futebol, como um SIMPLES2 

Doméstico. 

O Dr. Mizael comentou acerca do tratamento tributário dado 

às confederações que fazem o pagamento de atletas mediante bolsas, dando 

2 Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 



o exemplo da Confederação Brasileira de Atletismo, que foi autuada pela

Receita Federal. 

O Dr. Álvaro Melo Filho sugeriu que se conceitue na nova lei 

o que é prática esportiva profissional.

O relator, Dr. Wladimyr Camargos, fez crítica à diferenciação 

da modalidade futebol feita pelo art. 94 da Lei Pelé. A seguir, comentou 

acerca do menor no esporte. Suscitou-se uma reflexão sobre o regime de 

internato educacional aplicável no âmbito esportivo. 

O Dr. Pedro Trengrouse sugeriu a condução dos trabalhos 

pensando-se em todas as modalidades esportivas, para depois se excetuar 

alguma modalidade, como é o caso do futebol. Ademais, propôs que se 

elencassem condições em abstrato para a definição do que é atleta 

profissional para fins de contrato de trabalho. 

O Dr. Luiz Felipe Santoro criticou a forma como foi redigido o 

parágrafo único do art. 87 da Lei Pelé, em que o conceito de direito de 

imagem integra o de remuneração. 

No período vespertino, iniciou-se discussão acerca do direito 

de arena. 

O Dr. Santoro sugeriu que, na regulamentação do direito de 

arena, excluam-se os sindicatos como intermediários do repasse, que 

deverá ser feito diretamente do clube aos atletas beneficiários. 

O Dr. Pedro criticou a forma como está redigido o art. 42 da 

Lei Pelé, argumentando que há uma indefinição sobre a quais entidades 

pertence o direito de arena. 

O Dr. Álvaro criticou o art. 42, § 2º, II, da Lei Pelé, que 

permite a exibição de 3% do evento esportivo sem pagamento de direito de 

arena. Citou o exemplo da Espanha, em que somente programas de caráter 



geral podem transmitir vídeos esportivos. Quanto a esse assunto, o Dr. 

Santoro citou o exemplo da Inglaterra, onde também é negociada a venda 

dos melhores momentos dos jogos (highlights).  

O Dr. Pedro sugeriu que, algum tempo após o espetáculo 

esportivo, seja feito novo pagamento às entidades cada vez que as imagens 

de seus jogos fossem veiculadas. 

A seguir, discutiu-se acerca da legitimidade de os árbitros 

receberem parte do direito de arena, sem se chegar a um consenso. 

O Dr. Carlos Eugênio Lopes sugeriu postergar-se a discussão 

acerca do direito de arena para o dia 7 de dezembro, data originalmente 

prevista. 

Em seguida, o relator trouxe a ideia de que a Lei Geral do 

Esporte trate, ao menos em questões econômicas e trabalhistas, o futebol de 

maneira diferenciada das demais modalidades esportivas. O Dr. Álvaro 

sugeriu que se faça uma lei geral para todos os esportes e, em seguida, se 

destaque as particularidades afetas ao futebol. 

Posteriormente, o Dr. Álvaro sugeriu que, na definição de um 

contrato desportivo profissional, seja levado em consideração um limite de 

remuneração paga ao atleta, seja a título de salário, bolsa, etc. Acima de 

determinado limite, o atleta seria considerado profissional. O Dr. Santoro 

sugeriu que seja considerado profissional o atleta que tenha como fonte de 

subsistência o esporte. 

O relator levantou a possibilidade de haver atleta profissional 

sem que haja formalização de contrato de trabalho. Assim, sugeriu que se 

retire da legislação desportiva a definição do que é contrato de trabalho 

desportivo. Além disso, sugeriu desvincular o profissionalismo do esporte 



de rendimento. Argumentou que a definição entre quem é profissional ou 

não profissional não precisa necessariamente ser objeto da lei. 

Continuou o relator defendendo que a Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT) seja subsidiária ao contrato especial de trabalho 

esportivo e não o contrário. Comentou, ainda, acerca da possibilidade de se 

prever mecanismos de negociação coletiva para aquilo que for possível, 

sendo que cada modalidade definiria suas especificidades. 

A seguir, iniciou-se discussão sobre a participação de 

intermediários nos direitos econômicos de atletas. O relator comentou que 

essa prática foi proibida pela FIFA, mas que não é proibida pela Lei Pelé, 

que apenas a restringe (no caso de menores). 

O Dr. Luiz Felipe Bulos argumentou que não vale a pena 

estabelecer em lei a proibição ou não de participação de terceiros nos 

direitos econômicos de atletas, opinião que foi seguida pelo Dr. Santoro. 

O Dr. Santoro citou os casos de Argentina, Uruguai e 

Venezuela, em que o atleta de futebol pode ser proprietário de seus direitos 

econômicos para fins de transferência. Defende que o atleta não deva entrar 

no conceito de “terceiro” para fins de não cessão de direitos econômicos. 

Para ele, o atleta é o principal interessado, pois a transferência depende de 

sua manifestação de vontade para surtir efeitos jurídicos. 

O Dr. Wladimyr sugeriu que a legislação trate acerca da 

relação de agentes de carreiras e agentes de contratos de trabalho com as 

pessoas que lhes passam procuração, ou seja, seus representados. 

Posteriormente, o Dr. Álvaro fez crítica ao art. 57 da Lei Pelé, 

que determina repasse de verbas à Federação das Associações de Atletas 

Profissionais (FAAP) e à Federação Nacional dos Atletas Profissionais de 

Futebol (FENAPAF), entidades privadas. 



Por fim, aprovaram-se requerimentos de convites para 

audiências públicas e encerrou-se a reunião. 

Resumo da 5ª reunião, realizada em 24 de novembro de 2015 

A 5ª reunião da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojeto de Lei Geral do Desporto teve como temas: 

direitos e responsabilidades dos torcedores, torcidas organizadas e clubes; 

segurança e conforto nos eventos esportivos; e crimes relacionados aos 

direitos do torcedor. Descreve-se, em breve relato, os principais pontos da 

reunião. 

Num primeiro momento, o relator fez uma análise sucinta do 

Estatuto de Defesa do Torcedor (EDT), as alterações havidas durante sua 

vigência e os crimes nele previstos. Houve uma crítica ao critério que 

considera como torcedor somente o consumidor do espetáculo esportivo. 

Posteriormente, o Dr. Álvaro Melo Filho fez algumas 

ponderações acerca do EDT. Criticou o fato de o EDT ter-se transformado 

em um estatuto para torcedores de futebol. Houve críticas, ainda, a alguns 

dispositivos que não se configuram como normas gerais de desporto, como 

determina a CF. Além disso, comentou acerca do art. 9º, §5º, do EDT, que 

proíbe alteração no regulamento de uma competição antes de decorridos 

dois anos de sua vigência. Criticou, ainda, a alteração promovida pela Lei 

nº 13.155, de 4 de agosto de 2015, ao art. 10, II, do EDT, que inclui como 

critério técnico para permanência na divisão disputada a apresentação de 

documentação que comprove regularidade fiscal e trabalhista, inclusive 

Certidão Negativa de Débito (CND). Nesse ponto, houve concordância dos 

demais membros da Comissão de que o Governo pode e deve exigir 



contrapartidas para o financiamento concedido, mas que não pode incluir 

essas contrapartidas como critério técnico para a disputa do campeonato. 

Continuando sua explanação, o Dr. Álvaro citou, também, a 

necessidade de reformular o art. 48 da Lei Pelé, que se refere às 

penalidades administrativas aplicáveis pelas entidades desportivas. Fez 

comentários, ainda, a mais alguns dispositivos do EDT, como: a exigência 

de médico, enfermeiros e ambulância nos estádios; e dispositivo sobre 

pontos de vendas de ingressos e crítica à não previsão de venda pela 

internet. Citou a necessidade de se definir a responsabilidade de cada 

entidade envolvida no espetáculo esportivo, ao contrário da 

responsabilidade generalizada que hoje existe, e sugeriu que as disposições 

relativas aos torcedores fossem condensadas em um capítulo ou seção do 

anteprojeto que será apresentado. 

Em seguida, houve debate acerca da venda de bebida alcoólica 

nos estádios. O Dr. Pedro Trengrouse propôs enviar aos membros da 

Comissão uma pesquisa que afirma não haver correlação entre venda de 

bebidas nos estádios e a violência ocorrida. 

Houve consenso de que na lei geral do esporte não deva haver 

o alto grau de detalhamento hoje existente na legislação esportiva.

O Dr. Carlos Eugênio Lopes criticou o fato de o EDT aplicar-

se às competições profissionais. Para ele, o EDT deve ser aplicado em todo 

evento esportivo em que haja ingresso pago. Criticou, ainda, a 

determinação de se afixar o regulamento da competição na entrada dos 

estádios, bem como o art. 19 do EDT, argumentando que não existe 

definição clara acerca de quem é o verdadeiro responsável pela realização 

do evento esportivo. 

O Dr. Pedro aventou a ideia de que, em vez de a lei dizer como 

uma competição deverá ser organizada, refletir-se acerca da extensão da 



autonomia das entidades e definir critérios sobre como as entidades 

esportivas devam se organizar. Ao tratar sobre princípios, sugeriu que o 

princípio da democratização reflita também a democratização das entidades 

esportivas, ou seja, a participação efetiva, real e concreta de todos os 

agentes envolvidos no esporte, nas decisões das entidades, como 

participação de atletas e clubes. Propôs, inclusive, ampliar isso para 

árbitros, treinadores, etc. Sugeriu, ademais, nova abordagem ao princípio 

da participação, que deve alcançar também os torcedores, que contribuem 

para que o esporte seja o que ele realmente é. 

Retomando a palavra, o relator, Dr. Wladimyr Camargos, fez 

uma breve explanação sobre a história da legislação esportiva brasileira. 

Em seguida, opinou que a autonomia esportiva não pode ser condicionada, 

nem mesmo se o Estado conceder financiamento público às entidades 

esportivas. 

O Dr. Pedro fez críticas à concentração de poder nas 

federações em detrimento dos clubes, defendendo a necessidade de se rever 

o colégio eleitoral das entidades desportivas, para que haja uma real

mudança na estrutura de poder existente nessas entidades. 

Com relação à Lei do Programa de Modernização da Gestão e 

de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro (PROFUT), o relator 

relembrou que foram impostas às entidades desportivas contrapartidas pelo 

refinanciamento que nunca foram exigidas de nenhuma outra entidade para 

a qual foi concedido refinanciamento de débitos. 

A Dra. Ana Paula Terra opinou pela não necessidade de se 

positivar exigências quanto à organização e gestão das entidades 

desportivas, tendo em visto que o próprio mercado faz isso naturalmente. 

Ao fim, houve a aprovação da ata da primeira reunião e de 

requerimento de convite para audiência pública. 



Resumo da 6ª reunião, realizada em 7 de dezembro de 2015 

A 6ª reunião da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojeto de Lei Geral do Desporto teve como temas: 

Justiça Desportiva, Direito de Arena, Direitos Televisivos e apostas. 

Descrevem-se, a seguir, os principais pontos da reunião. 

No início da reunião, o Presidente, Dr. Caio César Vieira 

Rocha, fez uma breve introdução e passou a palavra ao Relator, Dr. 

Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos, que fez uma explanação inicial 

sobre a Justiça Desportiva. Em sua fala, o Relator citou como um dos 

principais problemas da Justiça Desportiva brasileira o fato de suas 

decisões poderem ser judicializadas. Além disso, fez um breve histórico da 

legislação desportiva no País e de sua interferência na autonomia esportiva 

(incluindo, também, a Lei Pelé). Segundo o Relator, o primeiro ponto que a 

Comissão deveria abordar seria a retirada desse poder de interferência do 

Estado (direito de se imiscuir em matéria de organização e disciplina 

esportiva, mais detidamente em questões de justiça desportiva), concedido 

pela lei Pelé e não pela Constituição Federal (CF). 

A seguir, o Relator opinou acerca da forma de resolução do 

problema da constante judicialização das decisões da Justiça Desportiva, 

que seria a utilização do modelo transnacional de arbitragem. Lembrou, 

ainda, que a arbitragem está prevista no art. 90-C da Lei Pelé,  embora o 

mesmo dispositivo vede  a apreciação de matéria referente à disciplina. 

Após isso, citou o caput do art. 1° da Lei nº 9.307, de 23 de 

setembro de 1996, que afirma que a arbitragem somente será possível para 

dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis. Levantou-se, 

então, a discussão sobre se questão que vincula a continuidade de 



participação de um atleta ou de um clube em competições é um direito 

disponível ou indisponível. Houve a sugestão de se modificar a Lei de 

Arbitragem para deixar claro que, em matéria esportiva, mesmo em questão 

disciplinar, seja possível a utilização de arbitragem. Sugeriu-se, ainda, a 

construção de um pacto em que a cláusula de arbitragem não seja imposta 

por lei, mas fruto de um consenso de todas as entidades que compõem o 

sistema. 

A seguir, o professor Álvaro Melo Filho, Vice-Presidente da 

Comissão, fez uso da palavra. Inicialmente, concordou com as ponderações 

do Relator. Opinou também que o Poder Judiciário, com seus prazos 

dilatados, não está preparado para receber as demandas da Justiça 

Desportiva, considerando suas especificidades. Frisou que é necessário 

delimitar a reapreciação das decisões da Justiça Desportiva na esfera 

judicial à forma das decisões, proibindo que se entre em seu mérito. 

Defendeu, ainda, ser importante que cada modalidade, e não mais o Estado, 

elabore o seu Código de Justiça Desportiva. Por fim, sugeriu que se 

estabeleçam limites para que as decisões da Justiça Desportiva Brasileira 

possam ser submetidas a uma esfera internacional, como a Corte de 

Arbitragem do Esporte (CAS). 

A seguir, o Presidente fez alguns questionamentos sobre o 

tema. Primeiramente, questionou se seria uma boa solução dar uma maior 

autonomia às entidades de administração do desporto, para que cada uma 

estabeleça suas próprias e infrações e penas de acordo com as 

peculiaridades de cada modalidade. 

Em seguida, questionou o Presidente se seria suficiente para 

evitar a interferência do Poder Judiciário nas decisões da Justiça Desportiva 

a mera explicitação, em lei, desses limites. O Presidente demonstrou 

dúvidas sobre se o Poder Judiciário aceitaria essa delimitação. 



Dando continuidade, o Dr. Caio levantou os seguintes 

questionamentos: se o novo modelo for um modelo totalmente submetido à 

arbitragem, a quem caberia provocar o Tribunal Arbitral? A Procuradoria 

continuaria existindo? 

A seguir, o Dr. Flávio Diz Zveiter fez algumas considerações. 

Primeiramente, concordou que o modelo da arbitragem seria interessante, 

mas não consegue vislumbrar a arbitragem sendo aplicada para questões 

disciplinares. Criticou a falta de profissionalização da Justiça Desportiva, 

proibida pela Lei Pelé. Sugeriu aperfeiçoar a Justiça Desportiva, como, por 

exemplo, estendê-la para todas as modalidades. Argumentou que o CAS se 

autoproclamou como revisor das decisões do STJD, defendendo que o 

órgão não seja competente para tal, além de a atitude ser inconstitucional, 

por ferir o prazo de 60 dias para a decisão final da Justiça Desportiva. Por 

fim, mostrou-se favorável à criação de um código específico para o futebol 

e outro para as demais modalidades. 

O Presidente defendeu que seja necessário definir legitimidade 

para que se possa levar a decisão da Justiça desportiva ao Poder Judiciário, 

afirmando que essa legitimidade não pode ser de qualquer torcedor. Além 

disso, é necessário que seja definido o foro competente para o julgamento 

da ação (como, por exemplo, o do local onde está sediada a entidade 

desportiva). 

A seguir, o Relator se pronunciou dizendo que concorda com a 

profissionalização da Justiça Desportiva. Sugeriu que cada modalidade 

escolha como organizará sua Justiça Desportiva (não sendo o tema objeto 

de lei). Propõe, ainda, que a arbitragem se dê em âmbito nacional, como 

uma Corte Arbitral do Esporte no Brasil, que também não seria prevista em 

lei. Sugere, ademais, que as alterações feitas na lei em relação à Justiça 

Desportiva respeitem uma vacatio legis de pelo menos um ano. 



Passou-se à discussão sobre a criação de um Tribunal de 

Arbitragem, ao qual seriam vinculadas as confederações e não os clubes. 

Assim, caso a entidade de administração do desporto optasse pela 

utilização da arbitragem, os clubes a ela vinculados deveriam, 

consequentemente, se submeter à arbitragem também. Dentro desse 

sistema, cada federação estabeleceria seu comitê de sanções. 

Em seguida, o Dr. Pedro Trengrouse iniciou sua fala 

observando que, no Brasil, a Justiça Desportiva tem se tornado protagonista 

dos campeonatos. Posicionou-se favoravelmente à arbitragem, defendendo 

que cada modalidade se organize da maneira que melhor lhe atenda. 

Sugeriu que se crie uma estrutura comum a várias modalidades. Defendeu 

que a arbitragem no Brasil pode prever a atuação de uma procuradoria 

independente. Argumentou que a arbitragem no esporte se diferencia da 

arbitragem em outras áreas. Observou que, caso haja arbitragem no Brasil, 

o CAS não teria mais jurisdição em grau de recurso (no caso do futebol,

devido à determinação do estatuto da FIFA – art. 67, item 3, alínea c). 

Defendeu que a lei determine que as modalidades instituam seus 

mecanismos de arbitragem. Considerou que a arbitragem resolveria o 

problema da profissionalização da Justiça Desportiva e que suas decisões 

teriam mais reconhecimento em âmbito internacional. 

A Dra. Ana Paula Terra concordou com a utilização da 

arbitragem em âmbito esportivo e fez críticas ao art. 23, I, da lei Pelé, que 

determina a instituição de Tribunal de Justiça Desportiva pelas entidades de 

administração do desporto. 

O Dr. Luiz Felipe Bulos Alves Ferreira defendeu que a Justiça 

Desportiva, qualquer que seja sua forma, tenha personalidade jurídica 

própria e maior autonomia, além de haver uma desvinculação total entre ela 

e suas respectivas entidades. 



O Dr. Carlos Eugênio Lopes concordou que seja instituído um 

sistema misto para a Justiça Desportiva. 

O Dr. Luiz Felipe Santoro concorda que a arbitragem possa ser 

a melhor solução, mas adverte que é necessário se pensar algumas 

situações práticas. 

Dr. Pedro Trengrouse defende que o sistema seja único: 

arbitragem. E as modalidades tenham total liberdade para se organizarem, 

observando os princípios gerais da arbitragem. 

A seguir, o Relator usou da palavra e fez algumas observações. 

Propôs que se trabalhe em lei os conceitos da Justiça Desportiva, prevista 

na Constituição. Reforçou o consenso quanto à profissionalização da 

Justiça Desportiva / Arbitragem. Ponderou que é necessário retirar do 

Conselho Nacional do Esporte / Estado a atribuição de editar normas sobre 

disciplina e Justiça Desportiva, mas que haja um ano de vacatio legis. 

Concordou que é necessário dar autonomia para as entidades organizarem 

sua Justiça Desportiva. Sugeriu que, caso se adote a arbitragem para o 

esporte, seja feita referência à Lei de Arbitragem brasileira (Lei nº 9.307, 

de 1996). Observou que seja necessário replicar também para arbitragem o 

prazo de 60 dias previsto na CF. Propôs que a Justiça Desportiva traga 

princípios e diretrizes positivados, como os previstos atualmente no CBJD. 

Por fim, opinou que o modelo de arbitragem deveria ser facultativo. 

No período vespertino, passou-se à discussão acerca do direito 

de arena. O Dr. Álvaro Melo Filho criticou o limite de 3% para a 

transmissão de imagens de espetáculo esportivo por entidades que não 

pagam o direito de arena. Observou que isso ocorre em outros países de 

forma análoga, mas com alguns limites. Sugeriu que essas imagens não 

ultrapassem 90 segundos do evento esportivo. Além disso, o resumo do 

evento por quaisquer meios audiovisuais somente poderia ocorrer nas 24h 



seguintes à transmissão. Por fim, citou o caso da Espanha, onde é proibida 

a transmissão dessas imagens em programas desportivos. 

O Dr. Luiz Felipe Santoro observou que a Justiça do Trabalho 

entende que o direito de arena não é de natureza civil, mas trabalhista. 

Assim, não faz sentido o repasse desses valores aos atletas por meio dos 

sindicatos. 

O Dr. Pedro Trengrouse questionou como a lei poderia 

proteger a exclusividade de quem é detentor do direito de transmissão. 

Além disso, indagou a quem realmente pertence o direito de arena: ao clube 

mandante, aos dois clubes da partida ou a todos os clubes da competição? 

Os Drs. Luiz Felipe Santoro e Flávio Diz Zveiter entendem 

que o direito de arena pertence aos dois clubes participantes de cada jogo. 

Após debates, o Dr. Flávio Diz Zveiter sugeriu, de modo mais 

restritivo, que se deixe claro na nova redação que o detentor do direito de 

arena é o clube mandante, não se opondo a eventual mudança de 

entendimento. 

O Dr. Pedro Trengrouse questionou a quem pertence o direito 

de arena em modalidades individuais, onde não há entidade de prática 

desportiva. 

O Dr. Luiz Felipe Santoro opinou que não cabe à lei definir o 

modelo de negociação, somente o detentor do direito. 

O Relator demonstrou preocupação para que a nova lei, ao 

tratar do tema de direitos televisivos, resguarde os princípios do direito 

desportivo, como sua autonomia, mas observou que essa autonomia deve 

trazer aos dirigentes esportivos a responsabilidade por seus atos de gestão. 

Salientou que, na abordagem desse tema, a nova lei preze pelos princípios 

da livre concorrência e da igualdade entre competidores, ou paridade de 



armas. Assim, defendeu que é lícito ao Estado usar de seu poder de 

intervenção no domínio econômico para garantir a possibilidade de que 

esses princípios sejam aplicados também na seara econômica no que 

concerne à exploração dos produtos do esporte como um todo. Observou, 

por fim, que o produto mais caro, o produto mais importante do esporte, é 

justamente o direito de transmissão das imagens e dos sons referentes às 

competições. 

A seguir, passou-se a discutir o tema relativo a apostas. 

O Dr. Pedro Trengrouse argumentou que as apostas 

representam riscos ao esporte do país (citando como exemplo o 

Campeonato Brasileiro de Futebol do ano de 2005), observando que 

existem dezenas de sites hospedados no exterior por meio dos quais é 

possível se apostar em jogos de competições nacionais. Defende que é 

necessário tratar do tema das apostas pela perspectiva do esporte (evitar 

manipulação de resultados) e não somente do mercado, como vem sendo 

feito pelas Casas Legislativas e Governo Federal. Com relação às loterias, 

sugeriu que se procure uma forma de aumentar o percentual destinado aos 

prêmios, para que se aumente a quantidade de apostas e, 

consequentemente, os valores arrecadados. 

Ao fim da reunião, houve aprovação de requerimentos para 

participação em audiências públicas e para oficiar novas entidades que 

desejem se manifestar enviando sugestões ao anteprojeto de lei que será 

apresentado. 



Resumo da 7ª reunião, realizada em 25 de fevereiro de 2016 

A 7ª reunião da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojeto de Lei Geral do Desporto teve como temas: 

ordem econômica e tributária no esporte, além da gestão corporativa e 

responsabilidade dos dirigentes. Descrevem-se, a seguir, os principais 

pontos da reunião. 

No início da reunião, o Presidente, Dr. Caio César Vieira 

Rocha, apresentou o mais novo membro da Comissão de Juristas, Sr. 

Marcos Motta, bem como declarou aprovada a ata da 6ª reunião, realizada 

em 7 de dezembro de 2015. 

Antes de iniciar as discussões sobre o tema da reunião, alguns 

convites foram aprovados. O Presidente propôs o nome do Dr. Paulo 

Schmitt, Procurador-geral do Superior Tribunal de Justiça Desportivo 

(STJD), para tratar sobre Justiça Desportiva. O Sr. Marcos Motta propôs o 

convite ao Grupo de Diretores de Futebol de Base, representado pelo Sr. 

Carlos Noval, diretor do futebol de base do CR Flamengo, que representa 

um grupo de trabalho formado por 12 diretores de base de outros clubes 

que tratam de questões atinentes à transferência, ao aliciamento, à não 

agressão e outros temas. Por fim, o Sr. Pedro propôs o convite a outro 

Grupo em São Paulo, representado por Abílio Diniz, bem como à 

Universidade do Futebol. 

Em seguida, o Presidente deu a palavra ao Relator, Sr. 

Wladimyr Camargos, que iniciou sua exposição apresentando desconforto 

com a questão da autonomia em face da Constituição Federal. O Relator 

acredita que a Lei Pelé – ainda que moderna – já passou por 13 reformas. 

As alterações geraram uma miscelânea de tal ordem ao ponto de perder o 

caráter sistêmico proposto na origem. 



Em seguida, o Relator lembrou que a Comissão não tem 

somente a missão de compilar, mas de revisar e inovar a legislação hoje 

existente – principalmente os pontos referentes à autonomia e à 

responsabilidade. Por essa razão, acredita na criação do fundo nacional do 

esporte, que deverá disponibilizar recursos suficientes aos entes de forma 

equilibrada, com a devida gestão pelo Conselho Nacional do Esporte, 

agora, não mais como órgão de governo, mas como órgão de Estado e com 

a devida participação da sociedade. 

Outras questões também foram tratadas pelo Relator: a) no que 

importa o estatuto do torcedor, entende não admitir retrocesso, mas uma 

revisão; b) quanto à Justiça Desportiva, o foco seria oportunizar que demais 

modelos pudessem coexistir, inclusive com a arbitragem; c) quanto às 

relações de trabalho, a Lei Pelé permite que se perdure o amadorismo 

marrom, o foco seria disponibilizar um capítulo próprio que previsse o 

contrato de trabalho específico desportivo, de modo que a aplicação da 

CLT fosse subsidiária. 

Na sequência, argumentou que o esporte é um setor econômico 

com forte impacto no PIB, além do elevado interesse social e patrimônio 

cultural, razão pela qual deve haver um controle na gestão, quando posto 

em risco a higidez do sistema. 

O Relator apresentou soluções protetivas para as entidades 

associativas sem fins lucrativos. Na opinião dele, deve haver mais debate 

quanto à titularidade das receitas auferidas, de modo que uma solução 

possível seria repartir os setores das entidades passíveis de tributação 

(exploração econômica) daquelas outras imunes. Como exemplo 

comparativo, o Relator lembrou a situação das Igrejas e seus 

estacionamentos, em que o Supremo Tribunal Federal proferiu julgamento 

no sentido de que a renda auferida pela exploração do estacionamento não 



deve ser diferenciada da renda auferida pelo recebimento de dízimo, 

merecendo, portanto, imunidade ou isenção, por analogia.  

Outro aspecto tributário relevante na exposição do Relator diz 

respeito à Lei de Incentivo Fiscal ao Esporte. Para ele, atualmente há uma 

situação de baixa contribuição de empresas, porque apenas as que 

contribuem no lucro real podem descontar do seu imposto de renda as 

contribuições, os patrocínios ou as doações feitas na forma da Lei de 

Incentivo ao Esporte. Por isso, entendeu ser necessário aumentar a 

possibilidade de contribuição, que hoje está em apenas 1%, para, no 

mínimo, 3%. Para isso, fez um contraponto com a pessoa natural, que pode 

contribuir com até 6%, enquanto a pessoa jurídica contribui hoje com 

apenas 1%. 

Outra proposta, trazida pelo relator, é a de diferenciar a forma 

de recolhimento de imposto previdenciário, especialmente no que 

importam aos clubes sociais. Lembrou que houve veto presidencial dessa 

matéria quando da submissão do texto da atual Lei nº 13.155, de 2015(Lei 

do Profut). 

Quanto ao tratamento empresarial das entidades desportivas, o 

Relator entende que não há qualquer benefício, pelo contrário, entende que 

há um desestímulo fiscal. Para ele: a) deve haver incentivos tributários para 

a criação de clube-empresa (também vetado pela presidência); b) é 

merecedora de debates a figura da sociedade anônima esportiva; c) é 

questionável a obrigatoriedade de transição das entidades esportivas em 

empresariais, devendo a faculdade de escolha ser a regra. 

Por último, o Relator tratou sobre a probidade na gestão do 

esporte. Disse que a Lei do Profut dispõe que o gestor que não delatar os 

atos de gestão ou de má gestão do seu antecessor responderá solidariamente 



a ele, ao mau gestor. No seu entender, cria-se uma responsabilidade 

objetiva em gestão temerária, o que lhe parece absurdo. 

Atualmente, na Lei Pelé, a gestão temerária fica muito refém 

da atuação do Ministério Público. Já na Lei do Profut, qualquer punição 

depende de deliberação interna. Por essa razão, o Relator propôs aproximar 

a gestão temerária no esporte com o mesmo crime previsto no sistema 

financeiro nacional. Ademais, lembra à Comissão que já há a previsão de 

crime contra a corrupção privada, em trâmite do Congresso Nacional. 

Após a exposição do Relator, O Sr. Caio, Presidente da 

Comissão, facultou a palavra para tratar sobre os temas. 

O Sr. Marcos Motta pediu a palavra e abordou os seguintes 

pontos: a) entendeu que a corte arbitral do esporte é uma saída às questões 

do tribunal, uma vez que há escritórios em vários locais, além de ser um 

momento vitorioso; b) quanto à tributação, a Espanha enfrentou os mesmos 

problemas, e a decisão do governo espanhol naquela época foi igualar a 

alíquota de imposto de renda (Lei Beckham) para incentivar a vinda de 

grandes atletas, o que na opinião do jurista, de fato, houve um enorme 

incentivo para a visibilidade do futebol espanhol. 

Somando à argumentação, Marcos Motta disse que o jogador 

atualmente na Espanha pode ultrapassar 50% da receita de imposto de 

renda, não havendo mais isonomia tributária. Entende Motta que não faz 

sentido as alíquotas quando grande parte da remuneração é advinda de 

contratos de imagem, pagas por intermédio de empresas. Para ele, hoje há 

uma lacuna na lei que regulamenta a relação comercial do direito de 

imagem e atuação profissional no esporte. O Relator concordou com Motta. 

Na sequência, para que o foco de atração de investimentos seja 

mantido, Motta entende ser um momento interessante para que haja uma 

regulamentação específica, precisa, com relação à possibilidade de os 



atletas e de os clubes se beneficiarem de estruturas relativas ao direito de 

imagem, porque hoje não há nada nesse sentido. Entende, também, que há 

necessidade de fomentar essa relação em vez de inibir. Ilustrou ao citar que 

há uma força-tarefa da Receita Federal, com cerca de 90 autuações para 

checar essa relação de imagem e salário. 

Por fim, Motta criticou o artigo 18 da FIFA, uma vez que o 

banimento de direitos econômicos alimenta eventual burla pelo mercado. A 

ideia, na opinião dele, seria regular e não banir. Comprometeu-se a circular 

estudo sobre o tema comparando o tratamento com outras jurisdições 

internacionais. 

O Sr. Carlos Eugênio Lopes concordou com as preocupações 

do Sr. Motta, e relembrou que, recentemente, a Confederação Brasileira de 

Futebol apresentou resultado de uma pesquisa em que mais de 90% dos 

jogadores recebem menos de mil reais. Desses, muitos estão formalizados 

como pessoas jurídicas para receber direito de imagem, e, em muitos casos, 

dá-se como fraude ao sistema tributário. 

Para o Sr. Luiz Felipe Bulos, há um movimento da União para 

verificar e sanar as burlas – não apenas nos âmbitos esportivo, artístico e 

jornalístico. Para ele, a ideia é clarear a situação no futuro anteprojeto, para 

eventualmente excluir dessa força-tarefa o próprio esporte. 

Para o Sr. Roberto Roma, a responsabilização dos dirigentes 

melhora o ambiente corporativo, assim como a criação de tipos societários 

propicia o recebimento de incentivos fiscais, como as Sociedades 

Anônimas Esportivas. Para isso, sugeriu a criação de um regime especial de 

tributação, no tocante aos artigos 31 e 36, ambos vetados na Lei do Profut. 

Ainda com relação aos aspectos tributários, Roma propôs a 

concessão da isenção do IR, CSLL, PIS, Cofins a todas as entidades 

organizadas como associações desportivas sem fins lucrativos, sem efeitos 



retroativos, sob a condicionante de usufruto dos direitos caso cumpridos os 

requisitos previstos nas legislações do CTN. 

Roma tratou, também, sobre as alterações inseridas pela Lei nº 

12.395, de 2011, que diz respeito à criação de um meio efetivo de 

fiscalização da FAAP e FENAPAF e da aplicação dos recursos advindos 

das respectivas contribuições. Entende que, embora o TCU não tenha a 

competência para o caso, devido ao fato de se tratar de entidade privada, 

talvez fosse o caso de buscar algumas alternativas para garantir a 

seguridade social e a assistência educacional em determinado grupo 

societário, no caso, por exemplo, atletas. 

Por fim, Roma concordou com a ideia de revogação do §1º do 

art. 57 da Lei nº 9.615/98, no que diz respeito à exigência da contribuição à 

FAAP e FENAPAF como condição para registro de atletas. Para ele, além 

de inconstitucional, possui caráter de sanção política. 

A palavra foi passada ao Sr. Pedro Trengrouse, que iniciou sua 

argumentação ao apontar, sob o prisma da autonomia, que a própria FIFA 

estaria sujeita a ordem pública, no caso, da Suíça. A Lei Fifa permite até 

que o Ministério Público atue em face de ações da FIFA.  

Trengrouse, a partir da ideia de que a FIFA pode sofrer 

intervenção governamental pela Suíça, argumentou que nada impediria, 

observado o ordenamento jurídico, a intervenção do governo brasileiro nas 

organizações esportivas. Para isso, apresenta alguns pontos: 

1º) É necessário alterar a estrutura de poder do esporte 

brasileiro, de modo que todo mundo que participe de uma competição 

organizada por entidade de administração esportiva tenha direito a voto 

nessa entidade, e só pode ter direito a voto nessa entidade quem participa 

de competições esportivas que ela organiza. Para isso, baseia-se em 

legislação americana da década de 70, na qual a falta de participação dos 



principais atores (atletas, torcida, treinadores, árbitros, sócio-torcedores, 

entre outros) fulmina a representatividade. 

2º) Entende que a formatação das entidades como 

associação é passado, uma vez que hoje assemelham-se mais à fundação 

que à associação. Se a natureza jurídica é mais próxima de fundação, o 

Ministério Público já poderia velar pela sua proteção. 

3º) Sociedades empresárias desportivas. Entende 

Trengrouse que a estrutura de futebol contaminou o acesso aos recursos 

públicos para incentivo no desporto olímpico, pela falta de certidão 

negativa de débitos. Ademais, o tratamento tributário deveria ser igual, 

independentemente da formatação jurídica escolhida. Propôs alternativa de 

financiamento como a emissão de títulos de crédito no âmbito do mercado 

de capitais, cuja garantia seria a própria transferência de jogadores. Para 

ele, a simples emissão de títulos já colocaria os clubes sob o olhar da 

Comissão de Valores Mobiliários. 

4º) Tributação. Para ele, há um nítido movimento de 

mudança de transformação de trabalho em capital, uma vez que mais da 

metade dos rendimentos auferidos hoje são tratados como rendimentos não 

tributáveis. Ademais, acredita que a migração deve-se, principalmente, 

porque no Brasil tributa-se menos o capital que o trabalho. Repisou o 

convite a José Roberto Afonso, economista que já prestou alguns serviços 

ao Senado Federal. 

5º) Arbitragem no esporte. Criticou o modelo da Justiça 

desportiva, argumentando que a simples introdução da arbitragem como 

mecanismo de resolução dessas disputas afastaria de uma vez por todas 

tanto a possibilidade de revisão pelo Judiciário quanto a possibilidade de 

revisão pela CAS, dando segurança imediata. 



6º) Apostas desportivas. Relembrou o escândalo da 

manipulação de resultados do campeonato brasileiro de futebol em 2005. 

Trouxe números expressivos de estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas, 

que aponta a possibilidade de um incremento no valor das apostas 

esportivas realizadas no país de dois para nove bilhões de reais, caso haja a 

regulamentação de apostas no setor, permitindo, inclusive, espaço para a 

redistribuição para as práticas esportivas, além de maior tributação pelo 

Estado. 

Sr. Carlos Eugênio suscitou dúvida quanto à alteração 

tributária no âmbito do esporte, especialmente quanto à incompatibilidade 

de iniciativa. 

Reiniciada a reunião no período vespertino, o Sr. Pedro 

Trengrouse continuou sua exposição tratando da responsabilidade de 

dirigentes. Entende que a gestão temerária definida em lei hoje só pode ser 

cobrada do dirigente por ele mesmo, uma vez que a lei submete à própria 

entidade a legitimidade ativa de uma ação de responsabilidade. A solução 

trazida pelo jurista é a aproximação do Ministério Público, bem como a 

possibilidade de qualquer sócio do clube, qualquer sócio torcedor, qualquer 

pessoa que tenha vínculo com o clube levantar essas questões.  

Em seguida, a palavra foi passada ao Sr. Relator, Wladimyr. 

O Relator propôs tratar a ordem econômica do desporto, 

incluindo nesse aspecto os critérios tributários e de gestão. Ainda propôs 

uma criminalização, sem interferir nas responsabilidades cíveis, na má 

administração esportiva. Citou um caso no Paraná, em que houve discussão 

de gestão temerária no âmbito do judiciário do Estado e do tribunal 

desportivo local. Na mesma oportunidade, abordou a questão da 

improbidade administrativa e como esse instituto poderia ser adaptado para 



o âmbito esportivo, partindo da premissa que não há agentes ou recursos

públicos – inclusive com a participação da Justiça Desportiva. 

O Sr. Presidente interveio para responder perguntas de cidadão 

enviadas por e-mail. 

O Sr. Marcos Motta introduziu outro tema, ainda sob a órbita 

do direito econômico e tributário: a regulamentação dos direitos 

econômicos dos atletas, após a proibição da FIFA. Colocou-se à disposição 

da Comissão para trazer material de estudo propondo uma regulamentação 

e tributação para operações que ocorram em território nacional, sem que 

ferisse normativos da Fifa. 

Em seguida, O Sr. Relator tratou sobre o sistema autônomo do 

esporte em âmbito transnacional: lex sportiva. Para ele, não há conflito 

aparente em normas internacionais desportivas e o ordenamento jurídico 

interno. Ainda, o Relator apresentou uma ideia de que a autonomia 

desportiva não é uma concessão do Estado, mas uma limitação da tutela do 

Estado (assim como o direito de se reunir para fins pacíficos). 

Exemplificou o caso do Parlamento Indiano, quando interveio na 

autonomia da Federação Olímpica Indiana, acarretando na sua suspensão 

pelo Comitê Executivo Olímpico. Outro exemplo foi a suspensão da 

Federação de Futebol da Nigéria pela FIFA. 

Entende o Relator que não há impedimentos para regulamentar 

normas da lex esportiva, contudo, pode haver consequências graves. 

No final, houve a proposta de calendário para a efetivação das 

audiências públicas. Seriam quatro apresentações por turno e em blocos 

temáticos. Datas previstas: 10/03 e 11/03; 31/03 e 1º/04; 14/04 e 15/04. 

O Sr. Pedro sugeriu aglutinar as audiências em blocos 

temáticos: uma rodada com TV, outra com os agentes de internet, outra 



com os tributaristas, outra com os executivos e movimentos esportivos, e 

assim por diante.  

Ao fim da reunião, houve aprovação de requerimentos para 

participação em audiências públicas e para oficiar novas entidades que 

desejem se manifestar enviando sugestões ao anteprojeto de lei que será 

apresentado. 

8ª  Reunião - Audiência Pública realizada em 20 de outubro de 2016 

A oitava reunião da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojeto de Lei Geral do Desporto Brasileiro (CJDB) 

contou com três audiências públicas, que versaram acerca dos temas 

Sistema Nacional do Esporte e Financiamento Público do Esporte. 

Importante salientar que, no início de cada audiência pública, 

o relator da CJDB incentivou a participação dos convidados na formação

do anteprojeto de Lei Geral do Desporto que será confeccionado, pedindo 

para que cada um deles mandasse para a comissão sugestões escritas acerca 

de conceitos que poderiam ser incorporados ao projeto. 

Ademais, é necessário ressaltar que a transcrição integral de 

todas as audiências realizadas pela CJDB estão disponíveis na página da 

comissão, no site do Senado Federal. 

1ª Parte 

A primeira audiência pública do dia teve como convidados o 

Ministro do Esporte e a Sra. Cássia Damiani, tendo comparecido somente a 

Sra. Cássia Damiani, que é professora da Universidade Federal do Ceará. 



A convidada fez uma explanação sobre a construção do 

Sistema Nacional do Esporte, iniciando com um histórico acerca das 

legislações que trataram sobre o assunto. 

Além disso, explanou acerca das reuniões do Grupo de 

Trabalho do Sistema Nacional do Esporte (GTSNE), criado no âmbito do 

Ministério do Esporte e por ela presidido, e trouxe alguns conceitos 

surgidos por ocasião das reflexões do GTSNE. 

Em sua explanação, a convidada defendeu a ideia de divisão 

do Sistema Nacional do Esporte em três níveis, a saber: “formação 

esportiva”, “esporte para toda a vida” e “excelência esportiva”. 

Defendeu, ainda, a criação de um Fundo Nacional do 

Esporte, que receberia recursos que atualmente já são destinados para 

diversas áreas e entidades desportivas (como recursos de loterias) e novas 

fontes de renda, como recursos provenientes de projetos captados e não 

utilizados na Lei de Incentivo ao Esporte. 

Além disso, sugeriu a destinação de 1% do Orçamento Geral 

da União para a área esportiva. 

2ª Parte 

A segunda audiência pública do dia teve como convidados 

representantes da Comissão do Esporte da Câmara dos Deputados e do 

Tribunal de Contas da União (TCU) e os presidentes do Fóruns Nacionais 

dos Secretários Estaduais e Municipais de Esporte e Lazer. Compareceram 

à audiência os Srs. Ismar Barbosa Cruz, Secretário de Controle Externo da 

Educação, da Cultura e do Desporto do Tribunal de Contas da União; 

Márcio Batalha Jardim, Presidente do Fórum Nacional dos Secretários 



Estaduais de Esporte e Lazer; e Humberto Aparecido Panzetti, Presidente 

do Fórum Nacional dos Secretários Municipais de Esporte e Lazer. 

O Sr. Ismar Barbosa Cruz iniciou sua explanação falando 

sobre a atuação do TCU no âmbito esportivo. O convidado explicou que o 

TCU faz a avaliação da atuação do Ministério do Esporte e, ainda, de 

programas desportivos e dos recursos descentralizados, como os 

provenientes da Lei Agnelo/Piva, dos patrocínios estatais e da renúncia de 

receitas, como é o caso da Lei de Incentivo ao Esporte. Segundo o 

convidado, o Tribunal faz análises de legalidade e análises voltadas à 

apuração dos resultados da aplicação desses recursos. 

Em seguida, o convidado citou acórdão proferido pelo TCU a 

respeito de levantamento feito no Sistema Nacional do Desporto, com 

vistas a compreender seu funcionamento, verificando as fontes de 

financiamento, as formas de aplicação dos recursos públicos recebidos, os 

controles e os resultados. 

Entre as conclusões, o convidado destaca a inexistência de 

um sistema esportivo estruturado de fato, sem uma definição clara das 

competências de todas as partes envolvidas e ausência de políticas 

consistentes de base, de pós treinamento e de desenvolvimento das equipes 

de apoio ao atleta, bem como de cadeia consolidada de detecção e de 

desenvolvimento de atletas. 

Posteriormente, o convidado defende que a ausência de um 

Plano Nacional do Desporto significa uma  ausência de planejamento 

integrado para o sistema e suas partes. 

O convidado cita, também, a dependência existente dos 

recursos públicos federais no financiamento das ações relativas ao esporte 



de rendimento, colocando em risco a sustentabilidade financeira das 

entidades do sistema. Segundo ele, os recursos públicos federais 

correspondem a 94% do valor global aplicado ao esporte de rendimento. 

Além disso, os recursos de patrocínios de estatais correspondem a 83,6% 

do valor total de patrocínios ao esporte de alto rendimento. 

O Sr. Ismar citou, ainda, que a transparência da gestão dos 

recursos ainda se encontra em nível abaixo do esperado exemplificando 

que, de todas as entidades pesquisadas, somente o Comitê Paralímpico 

Brasileiro (CPB) tinha publicado todos os itens pesquisados. 

Em seguida, o convidado falou sobre outras auditorias 

realizadas pelo TCU no âmbito esportivo, comentando acerca de suas 

conclusões. 

Por fim, o Sr. Ismar expõe algumas perspectivas para a área 

esportiva, tais como: a) implementação efetiva da política pública esportiva 

no país, garantindo-se a observância da destinação prioritária de recursos 

para o desporto educacional como base para o desenvolvimento sustentável 

do desporto de rendimento; b) implementação de um sistema nacional do 

esporte efetivo, com entidades atuando de forma integrada e convergente e 

com papéis definidos; c) elaboração e aprovação de um Plano Nacional do 

Desporto consistente com objetivos claros, com indicadores que permitam 

medir o desempenho das políticas públicas; d) criação de mecanismos de 

diminuição da dependência das entidades esportivas, que são privadas, dos 

recursos públicos; e e) aperfeiçoamento dos mecanismos de governança nas 

entidades do sistema nacional do desporto, com a criação de controles 

efetivos sobre a gestão dos recursos públicos por entidades privadas, de 

forma a garantir eficiência e efetividade de sua atuação. 



Após sua explanação, ao ser inquirido pelo relator, o Sr. 

Ismar Barbosa Cruz afirmou que vê com bons olhos a criação de um Fundo 

Nacional do Esporte, afirmando que isso seria um sinalizador da 

importância dessa política. 

A seguir, passou-se a palavra ao Sr. Humberto Aparecido 

Panzetti, presidente do Fórum Nacional dos Secretários Municipais de 

Esporte e Lazer. 

O Sr. Humberto fez uma reflexão acerca dos gastos 

prioritários do Governo Federal para o desporto de alto rendimento, o que, 

a seu ver, é uma prioridade equivocada. 

Além disso, citou que, atualmente, 30% dos municípios 

brasileiros não possui orçamento destinado ao esporte. Ademais, comentou 

acerca da constante diminuição no número de secretarias municipais de 

esporte, informando também que quatro estados brasileiros não contam 

com pasta específica para o desporto. 

Em seu entender, os municípios devem investir o orçamento 

destinado ao esporte da seguinte maneira: 50% para esporte educacional, 

30% para o esporte de participação e 20% para o desporto de rendimento. 

Por fim, o convidado defendeu a vinculação de parte do 

orçamento para ser destinada ao esporte. 

Em seguida, falou o Sr. Márcio Batalha Jardim, presidente do 

Fórum Nacional dos Secretários Estaduais de Esporte e Lazer. 

O convidado afirmou que, em relação ao esporte, há um 

consenso retórico da agenda política do País, afirmando que todo e 

qualquer ator político diz que o esporte é estratégico para o 



desenvolvimento do País, dos Estados, dos Municípios, mas que isso é 

somente retórica. 

Em seguida, citou o rebaixamento dos órgãos estaduais 

responsáveis pelo esporte, afirmando que muitas secretarias são 

transformadas em superintendências ou se transformam em órgãos adjuntos 

a outras secretarias. 

Por fim, argumentou que acredita haver um subfinanciamento 

do esporte no País e que, com isso, estados e municípios sofrem muito. 

3ª Parte 

A terceira audiência pública do dia teve como convidados 

representantes das seguintes entidades: Comitê Olímpico Brasileiro (COB), 

Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), Confederação Brasileira de Clubes 

(CBC), Conselho Federal de Educação Física (CONFEF), Confederação 

Brasileira do Desporto Escolar (CBDE), Confederação Brasileira do 

Desporto Universitário (CBDU), Organização Nacional das Entidades do 

Desporto, Comissão Desportiva Militar do Brasil e Colégio Brasileiro de 

Ciências do Esporte (CBCE). 

Compareceram os seguintes convidados: Agberto Guimarães, 

Diretor Executivo de Esportes do COB; Andrew Parsons, Presidente do 

CPB; Roberto Jorge Saad, representante do Confef; Vice-Almirante Paulo 

Martino Zuccaro, Presidente da Comissão Desportiva Militar do Brasil; 

Lars Grael, Superintendente Técnico da CBC; e Hezir Espíndola, 

representante da CBDU. 

O primeiro convidado a falar nesta audiência foi o Sr. 

Andrew Parsons, Presidente do CPB. O convidado fez uma explanação 

sobre o funcionamento do CPB e as iniciativas desenvolvidas no âmbito 



daquele comitê. Demonstrou, ainda, a evolução do Brasil no quadro de 

medalhas dos Jogos Paralímpicos. Além disso, falou sobre o legado dos 

Jogos Paralímpicos Rio 2016. 

Após ser inquirido, o convidado disse que a principal 

demanda do comitê seria que a nova lei do esporte fizesse uma 

diferenciação clara dos subsistemas do esporte, considerando suas 

especificidades. Argumentou destacando a diferença existente entre esporte 

olímpico e paralímpico no âmbito do desporto universitário, por exemplo. 

Ademais, o convidado disse que a lei às vezes dificulta o 

emprego dos recursos disponíveis para o comitê, por haver muita 

burocracia. Nesse sentido, sugeriu que haja uma adequação à realidade 

fática do esporte, que é muito dinâmico. 

A seguir, a palavra foi passada ao Sr. Agberto Guimarães, 

Diretor Executivo de Esportes do COB. O convidado esclareceu que está 

voltando ao COB após um afastamento de oito anos, e que sua volta 

ocorreu há uma semana. 

Após citar algumas ações desenvolvidas pelo COB, o Sr. 

Agberto falou sobre a criação do Instituto Olímpico Brasileiro, ocorrida em 

2012, com o intuito de auxiliar na transição da carreira dos atletas. Citou 

que, atualmente, há um grande trabalho sendo feito na área de gestão, na 

preparação de novos gestores e na transição de carreira de atletas, dentro do 

Instituto Olímpico Brasileiro, começando pela base. 

Além disso, fez referência à parceria existente entre o 

Ministério do Esporte e o COB na organização e na realização dos Jogos 

Escolares, que, segundo o convidado, são o maior celeiro de revelação de 

grandes atletas. 



Por fim, o convidado demonstrou preocupação com a ideia da 

não obrigatoriedade da disciplina de Educação Física na grade escolar, 

afirmando que, nesse sentido, o Brasil está seguindo caminho inverso ao 

das demais nações do mundo. 

Em seguida, passou-se a palavra ao Sr. Lars Grael, 

Superintendente Técnico da CBC, que fez um breve histórico da 

Confederação. 

Segundo o convidado, os clubes representam a principal 

matriz de formação de atletas no Brasil. Afirmou que 84% dos atletas 

classificados para os Jogos Olímpicos do Rio de Janeiro, em 2016, foram 

comprovadamente formados em clubes. 

Em seguida, o convidado demonstrou preocupação quanto à 

preservação das fontes de receita para o esporte nacional, para que haja 

uma continuidade do trabalho que vem sendo feito. Segundo ele, 

transformar o Brasil em uma potência olímpica ou paralímpica é uma 

política de longo prazo, não uma questão que se poderia medir em um 

evento em 2016. Além disso, citou que é necessário aprimorar mecanismos, 

melhorando a gestão e a governança do esporte brasileiro. 

O convidado fez, ainda, referência ao percentual dedutível 

via Lei de Incentivo ao Esporte (LIE), que é de 1% para Pessoas Jurídicas, 

comparando aos 4% passíveis de dedução para a área da cultura. Conforme 

seu pensamento, o percentual a que o esporte faz jus deveria ser o mesmo 

destinado à cultura. 

Ademais, citou que, quando se fala na LIE, presume-se que 

se esteja falando de uma parceira público-privada, ou seja, entre o 

investidor privado e o Governo, que é parceiro pela renúncia fiscal que 



concede. Porém, na prática, a LIE não é uma parceira público-privada; é o 

Governo abrindo mão de 100% da arrecadação em favor de um projeto de 

um atleta, de uma entidade, de um evento esportivo. Segundo o convidado, 

esse mecanismo pode ser revisto. 

Além disso, argumentou sobre a necessidade de a nova Lei 

Geral do Esporte definir o que é atleta, para que não haja subjetividade, 

sobretudo para garantir a representação que os atletas devem ter nas 

entidades que recebem dinheiro público. 

Ademais, defendeu que é necessário definir as 

responsabilidades e as fontes de receita das federações estaduais. 

Por fim, disse que o repasse de verbas à CBDE e CBDU 

deveria ser feito de maneira direta e não via COB, CPB e CBC, 

argumentando que esse repasse feito indiretamente não parece eficaz. 

A seguir, foi dada a palavra ao Sr. Roberto Jorge Saad, 

representante do Confef. Inicialmente, o convidado criticou a Medida 

Provisória nº 746, de 2016, que torna a Educação Física uma disciplina 

facultativa no ensino médio, sendo obrigatória somente no ensino infantil e 

no ensino fundamental, o que, em sua visão, é altamente preocupante. 

Em seguida, o Sr. Roberto Jorge Saad falou sobre a atuação 

do Confef e do profissional de educação física. 

Após, defendeu que o profissional de Educação Física seja 

uma ferramenta para efetivação e execução das políticas públicas, das 

ações, dos projetos que estão sendo implantados na seara desportiva, 

também como gestor técnico dos projetos esportivos efetivamente 

contemplados com verbas públicas. 



Ademais, argumentou que a grande preocupação da 

Educação Física é com o desenvolvimento de esportes visando à saúde 

pública, sendo que a atividade física é a principal ferramenta de combate ao 

sedentarismo. Ainda nesse sentido, o convidado disse que, em vez de 

trabalhar com medidas de gastos públicos na saúde, na parte curativa, a 

Educação Física trabalha com a parte de prevenção e de promoção de 

saúde, defendendo que as políticas públicas devam ser pensadas nesse 

sentido. 

Por fim, citou que, frequentemente, há um certo bombardeio 

de algumas entidades ligadas à área esportiva querendo tirar da 

prerrogativa do profissional de Educação Física a responsabilidade pela 

execução de algumas atividades físicas, de algumas atividades esportivas, 

dizendo que essas atividades não se enquadrariam dentro disso. Segundo o 

convidado, a Lei nº 9.696, de 1998, foi abrangente e não deixou detalhado 

o que é atividade física esportiva. Assim, os profissionais devem valer-se

da hermenêutica e da compreensão de todo viés da legislação esportiva 

para entender o que realmente vem a ser essa atividade física esportiva. 

Assim, concluiu dizendo que, quando há essa prática, essa formação com a 

intencionalidade de formação, de melhoria do desempenho, do rendimento, 

da performance, isso é prerrogativa do profissional de Educação Física, que 

deve estar aliado com toda essa preocupação com a formação esportiva. 

Na sequência, a palavra foi passada ao Vice-Almirante Paulo 

Martino Zuccaro, Presidente da Comissão Desportiva Militar do Brasil. 

O convidado iniciou sua fala com uma projeção na qual 

apresenta aspectos gerais do Departamento de Desporto Militar e seus dois 

principais programas: Atletas de Alto Rendimento e Forças no Esporte, 

além do projeto-piloto João do Pulo. 



Após a apresentação, o convidado fez um pleito à Comissão, 

de que o desporto militar seja efetivamente lembrado no texto do 

anteprojeto de lei a ser elaborado, para que seus programas sejam apoiados, 

tanto no alto rendimento, quanto no lado da inclusão social. Sugeriu que o 

desporto militar seja inserido no Sistema Nacional do Esporte como uma 

entidade a ser considerada, a ser apoiada, a fazer jus à percepção de 

recursos financeiros. Frisou, entretanto, que, em hipótese alguma, deseja 

competir com as demais entidades na percepção desses recursos.  

Reforçou, ainda, seu desejo de que o desporto militar seja um 

fator multiplicador, para ajudar o desporto nacional a alcançar a posição 

que o Brasil merece, a que aspira, e que é justa, de ser uma potência 

desportiva. 

Questionado pelo relator, o convidado disse ser bem-vinda a 

retirada, do texto da lei, de qualquer limitação à prática do esporte de 

maneira profissional por militares. 

Questionado se teria alguma sugestão para a inclusão do 

desporto militar no Sistema Nacional do Esporte, o convidado disse 

somente que tinham o interesse de que o desporto militar fosse 

explicitamente previsto, sem dar sugestão de algum formato específico. 

Posteriormente, o convidado pediu para que seu assessor 

jurídico, o Comandante Valderi Firmino Machado, falasse sobre a 

pretensão do desporto militar para a obtenção de recursos públicos. O 

Comandante Valderi explicitou que tinham a intenção de conseguir parte 

do recurso repassado ao Ministério do Esporte via loterias (adicional de 

4,5% sobre cada bilhete). Assim, desses 4,5%, 1% seria destinado ao 

desporto militar. Além disso, citou a Loteria Instantânea Exclusiva 

(LOTEX), que prevê o repasse de 10% do valor arrecadado ao Ministério 



do Esporte. Segundo o Comandante Valderi, o anseio é que, desse 

percentual, 2% seja repassado ao desporto militar. 

A seguir, foi passada a palavra ao último convidado do dia, 

Sr. Hezir Espíndola, representante da CBDU. O convidado iniciou dizendo 

que mandaria para a Comissão, por escrito, sugestões para serem levadas 

em conta na elaboração do anteprojeto de lei a ser apresentado. 

Após isso, fez uma explanação sobre a história do desporto 

universitário. Em seguida, disse que concorda com a fala do Sr. Lars Grael, 

de que os recursos para a CBDU deveriam ser repassados diretamente, e 

não por meio do COB. 

9ª  Reunião - Audiência Pública realizada em 21 de outubro de 2016 

A nona reunião da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojeto de Lei Geral do Desporto Brasileiro (CJDB) 

contou com duas audiências públicas, que versaram acerca dos seguintes 

temas: Sistema Nacional do Esporte; Financiamento Público do Esporte; 

Tributação e Loterias. 

Importante salientar que, no início de cada audiência pública, 

o relator da CJDB incentivou a participação dos convidados na formação

do anteprojeto de Lei Geral do Desporto que será confeccionado, pedindo 

para que cada um deles mandasse para a comissão sugestões escritas acerca 

de conceitos que poderiam ser incorporados ao projeto. 

Ademais, é necessário ressaltar que a transcrição integral de 

todas as audiências realizadas pela CJDB estão disponíveis na página da 

comissão, no site do Senado Federal. 



1ª Parte 

A primeira audiência pública do dia teve como convidados: 

representantes de todas as Confederações Olímpicas e Paralímpicas, bem 

como das Confederações não Olímpicas; Comissão Atlética Brasileira de 

Artes Marciais Mistas (CABMMA); Confederação Brasileira de Texas 

Hold'em; Liga Nacional de Basquete (LNB); Liga Nacional de Futsal; e 

Primeira Liga do Brasil. 

Compareceram à audiência os seguintes convidados: 

Alexandre Saldanha, representante da Confederação Brasileira de Vela; 

Stefano Arnhold, presidente da Confederação Brasileira de Desportos na 

Neve; Sérgio Domenici, superintendente da Liga Nacional de Basquete; 

José Kobori, representante da Confederação Brasileira de Golfe; Rafael 

Favetti, CEO da CABMMA; Guy Igliori Machado, presidente da 

Confederação Brasileira de Boliche; e Luciano Hostins, representante da 

Confederação Brasileira de Judô. 

A audiência foi iniciada com a fala do Sr. Stefano Arnhold, 

presidente da Confederação Brasileira de Desportos na Neve. O convidado 

falou sobre dois conceitos que considera essenciais ao esporte. O primeiro 

defende que o esporte de alto rendimento deva ser visto como o principal 

motivador e o principal indutor da prática esportiva como um todo. O 

segundo relaciona os investimentos feitos na área esportiva e a redução de 

gastos que isso proporciona a outras áreas, em especial na saúde, educação 

e segurança. 

Posteriormente, o convidado discorreu sobre as maneiras que 

Alemanha e Grã-Bretanha investem no esporte de alto rendimento. Ele 

acredita que o Brasil invista pouco na área esportiva, apesar de muitas 



pessoas defenderem que, em nosso país, exista dinheiro suficiente para o 

esporte e que ele seja mal distribuído. 

Além disso, discorreu sobre o contrato de desempenho, 

previsto no art. 56-A da Lei Pelé. Ele entende que o contrato de 

desempenho pode ser uma grande oportunidade para a união de todas as 

entidades esportivas e o Ministério do Esporte, em impactos de longo 

prazo, permitindo o direcionamento dos recursos de uma forma efetiva e a 

possibilidade de checagem do uso desses recursos. 

Na sequência, foi dada a palavra ao Sr. Rafael Favetti, CEO 

da CABMMA. O convidado fez algumas considerações sobre a legislação 

atual que trata sobre esporte no Brasil, dizendo acreditar que ela, e 

principalmente a Lei Pelé, é muito voltada ao direito do trabalho no esporte 

e ao futebol. 

A seguir, falou um pouco sobre a CABMMA, dizendo que 

ela difere das entidades de administração do desporto a que se refere a Lei 

Pelé, e que ela não se enquadra em nenhum modelo previsto em lei, por 

não organizar campeonatos ou cuidar de selecionados nacionais. A 

CABMMA trata, especificamente, sobre a regulação do esporte de Artes 

Marciais Mistas (MMA, na sigla em inglês) no Brasil. Por regulação, 

explicou o convidado, entenda-se: organização da parte médica; 

arbitragem; antidopagem; e Justiça Desportiva. 

Prosseguiu dizendo à CJDB sobre essa realidade da 

CABMMA, que existe de fato, mas não se enquadra no modelo teórico de 

entidade desportiva previsto em lei. Ilustrando sua fala, citou o Ministro 

Moreira Alves, que dizia que o Direito não pode limitar a forma de se 

associar de algumas coisas que existem na realidade. 



O convidado acredita que se, por um lado, é bom não estar 

condicionado às amarras da lei, por outro, é prejudicial à própria Comissão 

(e ao esporte em si) não poder fazer convênios com o Setor Público, por 

exemplo. Isso ocorre porque a Comissão não é uma entidade desportiva tal 

como prevista em lei. 

Por fim, o convidado disse que acha importante que se 

encontre uma maneira de se reconhecer esse tipo de organização como 

válido, legítimo e de acordo com a lei. 

Em seguida, foi dada a palavra ao Sr. Sérgio Domenici, 

superintendente da Liga Nacional de Basquete. O convidado falou sobre o 

processo de transformação do Campeonato Brasileiro de Basquetebol, que 

deixou de ser organizado pela confederação para ser organizado por uma 

liga. Em seu entendimento, o basquete brasileiro muito evoluiu desde 

então. 

A seguir, falou sobre a dificuldade que a Liga Nacional de 

Basquete tem para registrar o contrato de trabalho desportivo dos atletas, 

porque esse contrato deve ser registrado pela confederação e esta não é 

obrigada a fazê-lo, devido ao dispositivo da Lei Pelé que determina essa 

obrigatoriedade somente para a modalidade futebol. No entender do 

convidado, nesse sentido, a Lei Pelé tem contradições que precisam ser 

resolvidas. 

Além disso, o Sr. Sérgio falou sobre a discrepância que há no 

recolhimento do INSS de atletas de futebol e de outras modalidades. 

Segundo ele, enquanto atletas de futebol devem recolher somente 5% de 

seus salários relativos ao INSS, atletas de outras modalidade recolhem 

26%. No seu entender, essa situação deveria ser igualada para todas as 



modalidades, por questão de justiça, sobretudo considerando-se que o 

futebol atrai mais dinheiro e visibilidade que outros esportes em nosso país. 

Por fim, o convidado reafirma os benefícios ao esporte por 

conta da transferência da realização do campeonato nacional para a liga, 

deixando que a confederação cuide de aspectos relacionados ao 

desenvolvimento, à massificação da modalidade e ao selecionado nacional. 

Em seguida, foi convidado a fazer uso da palavra o Sr. José 

Kobori, representante da Confederação Brasileira de Golfe (CBG). 

Inicialmente, o convidado fez uma explanação sobre o golfe no Brasil e 

sobre os custos dos equipamentos para a prática desse esporte. Ele afirmou 

que o golfe não é um esporte de elite, mas que, como não há empresa 

nacional que fabrique os equipamentos para a sua prática, o custo dessa 

modalidade acaba sendo elevado. 

Posteriormente, o convidado esclareceu que seu trabalho é 

mais voltado para a área de economia e finanças, prometendo que a 

Diretoria Jurídica da CBG enviaria formalmente seus pleitos para o 

anteprojeto de lei que será elaborado. 

Ademais, o Sr. José Kobori sugeriu que não haja tributação 

sobre a importação de equipamentos de golfe, pois não existe fabricação no 

Brasil. Isso ajudaria na diminuição dos custos para a prática da modalidade, 

incentivando sua difusão. 

A seguir, foi dada a palavra ao Sr. Luciano Hostins, 

representante da Confederação Brasileira de Judô. O convidado iniciou 

fazendo uma crítica ao art. 90-C da Lei Pelé, que impede que a arbitragem 

seja utilizada para dirimir conflitos referentes à disciplina e à competição 

desportiva. Em seu entender, seria benéfica a coexistência entre o modelo 



atual de Justiça Desportiva e uma arbitragem mais ampla, sem as restrições 

atualmente existentes. 

Em seguida, falou sobre o colégio eleitoral das confederações 

e da particularidade de os clubes possuírem direito a voto sem 

necessariamente estarem associados a essas confederações. Sugeriu que se 

crie na nova lei uma configuração própria, designando como deve se 

constituir juridicamente uma entidade nacional de administração do 

desporto, prevendo como associados determinados clubes. Defendeu que 

esse modelo abrangeria as diversas modalidades existentes, não pensando 

apenas no futebol. 

Com relação à Justiça Desportiva Antidopagem, o convidado 

criticou o fato de o sistema ser vinculado ao Conselho Nacional do Esporte 

(que é vinculado ao Ministério do Esporte). Sugeriu que fosse criado um 

órgão independente, que funcionasse, por exemplo, vinculado ao COB, ou 

que não fosse vinculado a nenhuma outra entidade. Esse órgão seria 

financiado com recursos das entidades de administração do desporto. 

Concluiu dizendo que esse órgão deveria ser adequado à nossa realidade, à 

realidade do Brasil e da Agência Mundial Antidoping. 

2ª Parte 

A segunda audiência pública do dia concentrou os esforços 

no tema “tributação e loterias”. Para isso foram convidados o Sr. Juliano di 

Pietro, especialista em Direito Desportivo e Tributário; Sr. José Roberto 

Afonso, economista; Sr. Alírio de Melo, advogado; representantes da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; da Superintendência Nacional de 

Loterias da Caixa Econômica Federal; do Grupo de Líderes Empresariais – 

LIDE Esporte; da Confederação Nacional da Indústria; e da Federação de 

Indústrias do Estado de São Paulo. 



Compareceram à audiência o Sr. Victor Hajjar, Coordenador 

Adjunto do Comitê da Cadeia Produtiva do Desporto da Federação de 

Indústrias do Estado de São Paulo; Sr. Leandro de Paula e Souza, 

Advogado do Departamento Jurídico da Federação das Indústrias do Estado 

de São Paulo; Sr. Gilson Cesar Pereira Braga, Superintendente Nacional de 

Loterias da Caixa Econômica Federal; e o Sr. Carlos Roberto Occaso, 

Subsecretário de Arrecadação e Atendimento da Secretaria de Receita 

Federal. 

O Sr. Carlos Roberto Occaso iniciou sua explanação acerca 

do regime de tributação das entidades desportivas, fundamentando-se 

em  normas e medidas tributárias a fim de tentar elucidar questões relativas 

ao passivo tributário das entidades esportivas. Os principais pontos trazidos 

na explanação foram: a) entidades sem fins lucrativos devem prestar 

serviços específicos para os quais foram instituídas, assim como colocá-los 

à disposição da coletividade correlata; b) isenção subjetiva, dada a natureza 

de entidades sem fins lucrativos, possibilita a isenção de tributação sobre o 

superávit; c) a tributação do PIS é calculada sobre a folha de salários sob a 

alíquota de 1%; e d) a tributação da COFINS é isentada relativamente às 

receitas decorrentes da execução dos objetivos, também estatuídos. 

Em seguida, teceu alguns comentários acerca  do marco 

regulatório da Lei nº 13.155, de 2015, que estabeleceu uma série de 

exigências para as entidades desportivas profissionais de futebol para se 

manterem no Profut. Basicamente, a adesão ao Profut é vinculada à 

regularização de dívidas tributárias e com o FGTS e ocorre por meio do 

seguinte parcelamento: i) 240 parcelas; ii) redução de 70% de multas, 40% 

de juros e 100% de encargos; iii) prazo final de adesão até 29 de julho de 

2016, com juntada dos documentos até 16 de agosto de 2016. 



Occaso apresentou o cenário pré e pós adesão ao Profut. 

Antes da publicação do programa, a situação financeira dos 

clubes (sérias A, B e C e demais entidades recreativas) poderia ser descrita 

da seguinte forma: a) endividamento junto à Receita e à Fazenda Nacional 

(em fase de execução fiscal) na ordem de quase três bilhões e seiscentos e 

vinte milhões de reais; b) endividamentos de natureza não tributária; c) 

antecipações de receitas que comprometiam a saúde financeira; d) déficites 

financeiros consecutivos; e e) gestão com pouca transparência e sem 

rotatividade. 

Após a adesão, a análise do cenário trouxe outras importantes 

constatações. Há 126 clubes que optaram por aderir ao Profut. Desses 126, 

85 clubes aderiram ao programa para saldar dívidas (não previdenciárias) 

no âmbito da Receita Federal, dos quais 22 clubes sequer pagaram a 1ª 

parcela. Tem-se 26% de inadimplemento imediato, o que não coaduna com 

outros programas nos quais pessoas físicas e empresários costumam pagar 

algumas parcelas antes de descumprir o parcelamento por inadimplemento. 

Já no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 105 clubes optaram por 

aderir ao programa, contudo, 21 clubes sequer adimpliram a 1ª parcela. No 

que concernem às adesões na modalidade previdenciária, há 110 clubes 

optantes, porém as análises referentes à 1ª parcela ainda estãos sendo 

realizadas. Entretanto, para Occaso, as estimativas serão replicadas em 

percentuais parecidos. 

Por fim, Occaso lembrou que a consolidação do parcelamento 

dar-se-ia no 1º semestre de 2017. Para ele, os clubes acompanharão o 

cronograma e deverão calcular os valores mínimos de modo a efetuar o 

pagamento antecipado sob pena de serem excluídos do programa. 



Na sequência, o Relator da CJDB, Sr. Wladymir Camargos 

questionou à Receita acerca da definição de receita própria e não própria 

das entidades, bem como a possibilidade de extensão da isenção para 

receitas não próprias. 

Occaso respondeu, em síntese, que receitas próprias são 

aquelas derivadas da atividade, tais como arrecadação de ingressos, a 

exploração de imagem e de marca, a venda de jogadores, entre outras. Por 

outro lado, as receitas não próprias seriam aquelas não derivadas da 

atividade, ou seja, as que não estão no estatuto social da entidade. Portanto, 

caso não conste no estatuto, a Receita Federal descaracteriza a natureza da 

receita e promove a tributação. Ainda, optou, também, por não se 

posicionar quanto às receitas provenientes do direito televisivo, pois ainda 

não havia um posicionamento definido pelo órgão. Quanto à possibilidade 

de extensão, aduziu que é, sobretudo, uma decisão política, restando à 

Receita somente uma opinião técnica por meio de um parecer, além de 

estudos com relação à renúncia fiscal. 

Questionado pelo Sr. Roberto Roma acerca de alguma 

contribuição aos trabalhos da CJDB, o Sr. Occaso respondeu que 

pessoalmente – não se posicionou pela Receita – entende que o problema 

está em outro lugar que não no regime tributário. Na opinião dele, o regime 

tributário em associações civis sem fins lucrativos é bastante brando se 

comparado ao regime de lucro presumido e real. Quanto ao Simples, diz 

achar que não seria compatível, dada a natureza empresarial simplificada 

do regime. 

O Sr. Pedro Trengrouse entende que o modelo jurídico atual 

das entidades esportivas é obsoleto e falta transparência. Uma alternativa 

seria a transformação do formato jurídico para poderem existir cobranças 



de governança e responsabilidade para com os dirigentes que cometam 

irregularidades. Todavia, para Trengrouse esse modelo se aproxima do 

empresarial, que, pelas atuais regras, é mais tributado que os das 

associações civis sem fins lucrativos. Portanto, o expositor questiona qual 

seria um formato tributário equilibrado.  

Occaso acredita que é possível fazer um combinação de 

concessões e isenções, algum modelo diferenciado, mas dependeria de uma 

série de estudos de impacto. Contudo, registra posição pessoal em que 

entende que o real motivo do passivo tributário não é o regime tributário 

atual. O Sr. Frederico Faber interferiu no debate para manifestar-se no 

sentido de que um modelo simplificado, tal qual o Simples da Micro e 

Pequena e Empresas, não seria a solução, pois a grande parte do 

endividamento dos clubes é previdenciária – por parte dos segurados – e do 

imposto de renda retido dos salários. 

Finalizados os debates quanto às questões tributárias, o Sr. 

Gilson Cesar Pereira Braga, da Caixa Econômica Federal, iniciou sua 

explanação acerca do tema “loterias”, baseando-se principalmente nos 

repasses feitos ao esporte nacional.  

Nos últimos cinco anos, a arrecadação obtida com as loterias 

da Caixa, mesmo em tempos de crise, teve um aumento de R$ 627 milhões, 

em 2011, para mais de um R$ 1,09 bilhão em 2015. Para Braga, um 

aumento bastante expressivo.  

A arrecadação do 1,09 bilhão de reais é dividida da seguinte 

forma: a) 56 % vai direto ao Ministério do Esporte; 24% para o Comitê 

Olímpico Brasileiro; 4 % para o Comitê Paralímpico Brasileiro; 7% para a 

Confederação Brasileira de Clubes; e 9% aos clubes de futebol, pela 

vinculação à Timemania, à Loteca e à Lotogol. 



Braga tece crítica com relação ao emaranhado normativo que 

regulamenta os repasses realizados pela loteria. A partir da experiência com 

a legislação comparada, Braga entende que deveria haver uma 

simplificação. 

Na sequência, apresenta dados referentes às fontes de 

recursos e aos repasses para o Comitê Olímpico Brasileiro: a) 1.7% dos 

prognósticos numéricos e esportivos – art. 56, VI, §1º, Lei 9.615, de 1998; 

e b) 1,26 % da Timemania – art. 2º, VII, Lei 10.345, de 2006. 

Quanto ao Comitê Paralímpico Brasileiro, que também segue 

o mesmo ordenamento jurídico do Comitê Olímpico Brasileiro, só que em

percentuais um pouco menores, 1% e 0,74%, respectivamente. 

No que importa à Confederação Brasileira de Clubes, o 

repasse é da ordem de 1/6 (um sexto) do adicional do Ministério dos 

Esporte – art. 56, VIII, da Lei nº 9.615, de 1998. 

Por fim, quanto aos repasses aos clubes de futebol, tem-se: a) 

10% – Loteca e Lotogol (art. 8º, III, Lei 9.615, de 1998); b) 22% –

Timemania (art. 2º, II, Lei 10.345, de 2006); e c) 2,7% – Lotex (art. 28, 

§4º, Lei 13.155, de 2015).

Por último, os Srs. Leandro de Paula e Souza e Victor Hajjar, 

ambos da Federação de Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP), 

informaram que no âmbito da Fiesp há um comitê de atuação com a 

indústria, o setor de serviços, o terceiro setor, os órgãos governamentais e 

as próprias entidades, cujo objetivo é estabelecer estudos e propostas que 

melhorem o ambiente de negócios para a indústria desportiva paulista e 

nacional. A atuação inclui o esporte educacional, de participação, de alto 

rendimento.  



Sinteticamente, a Fiesp apontou duas questões: 1ª) o 

financiamento passa pelo problema das leis de incentivo; 2ª) são 

necessários outros mecanismos de fornecimento de recursos que tornem 

mais célere e otimizado o trânsito dos recursos das entidades, da Caixa 

Federal para as entidades, das entidades para aqueles que seriam os seus 

beneficiários finais. 

10ª  Reunião - Audiência Pública realizada em 24 de outubro de 2016 

A décima reunião da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojeto de Lei Geral do Desporto Brasileiro (CJDB) 

contou com duas audiências públicas, que versaram acerca dos seguintes 

temas: Direitos de Transmissão e Contratos de Trabalho. 

Importante salientar que, no início de cada audiência pública, 

o relator da CJDB incentivou a participação dos convidados na formação

do anteprojeto de Lei Geral do Desporto que será confeccionado, pedindo 

para que cada um deles mandasse para a comissão sugestões escritas acerca 

de conceitos que poderiam ser incorporados ao projeto. 

Ademais, é necessário ressaltar que a transcrição integral de 

todas as audiências realizadas pela CJDB estão disponíveis na página da 

comissão, no site do Senado Federal. 

1ª Parte 

A primeira audiência pública do dia concentrou os esforços 

no tema “Direitos de Transmissão”. Para isso foram convidados 

representantes das seguintes entidades: Associação Brasileira de Emissoras 



de Rádio e Televisão (ABERT); Rede Globo; Rede Bandeirantes; Rede 

Record; Fox Sports; Esporte Interativo; Twitter; Facebook; e Google. 

Compareceram à audiência o Sr. Juca Silveira, representante 

da Rede Bandeirantes; Sr. Fernando Tranjan, representante da Rede Globo; 

Sr. Cristiano Lobato Flores, representante da Abert; e o Sr. Marcos Borges, 

representante do Esporte Interativo. 

O Sr. Cristiano Lobato Flores iniciou sua explanação fazendo 

uma breve apresentação da Abert, que surgiu em 1962, e atualmente possui 

2,7 mil emissoras associadas de rádio e 300 emissoras de televisão. No 

Brasil há 500 emissoras de televisão, sendo 200 públicas e educativas e 327 

comerciais. Das 327, 300 são associadas da Abert. Relacionou, ainda, a 

Abert ao histórico do rádio e dos direitos de transmissão, na mediada em 

que sofreu regulamentação em 1973, em 1993 com a Lei Zico, em 1998 

com a Lei Pelé e em 2011. 

Desde 1993, Flores entende estar pacífico que o direito de 

arena retira da prática desportiva o direito de explorar a imagem daquele 

atleta, e, sim, do espetáculo propriamente dito. Portanto, não se confunde 

com o direito de imagem. Flores ressalta que desde a Lei Zico a expressão 

"imagens” referem-se ao direito de arena (imagens dos eventos esportivos), 

assim não albergaria a cobertura jornalística pela radiodifusão sonora, pelo 

rádio.  

Para Flores, a não incidência dos direitos de transmissão de 

rádio tem uma análise sob três enfoques. O primeiro de caráter histórico-

social dado que desde a primeira transmissão em 1931, nunca houve 

cobrança às emissoras de rádio do direito de arena. O segundo refere-se ao 

fato de haver fundamentação constitucional e o terceiro ao enfoque diz 

respeito ao aspecto econômico-empresarial. 



Por fim, conclui que não se deve dar às rádios o mesmo 

tratamento dado à televisão. Apresentou, na oportunidade, alguns dados 

que indicam que 98% das emissoras estão no regime tributário do Simples, 

veiculando publicidade local e limitada a 25% do tempo, cuja renda média 

gira em torno de 54 mil reais. Portanto, a Abert entende que deveria ser 

preservada às rádios a cobertura dos eventos desportivos, que de modo a 

promover a realização do direito e do alcance do interesse social, ambos 

previsto na Constituição do desporto.  

Questionado pelo Relator, Wladimyr Camargos, se a Abert 

vê com preocupação a chegada das novas mídias e se há risco de prejuízos 

à produção de conteúdo nacional ou mesmo à desnacionalização do setor, o 

Sr. Flores respondeu que há sim uma preocupação constante já que a 

chegada das novas mídias não sofre a regulação daqueles setores já 

instalados. Cita a questão de participação de capital nacional, o que garante 

a nacionalização do conteúdo e dá uma segurança nacional de que esse 

conteúdo vai ser preservado e resguardado. Cita também a preocupação 

quanto à esfera tributária, pois as empresas não se submetem às mesmas 

regras do setor regulado. Quanto à questão trabalhista, o regime do 

radialista é muito mais rigoroso do que o de qualquer outra plataforma. 

Ressalva, por fim, que independentemente da regulação proposta na CJDB, 

o principal é que o as regras sejam claras e transparentes.

O Sr. Wladimyr Camargos questionou sobre a relação com os 

sindicatos dos atletas no que importa à parcela de repasse do direito de 

arena. Flores respondeu que, pelo fato de a Abert atuar em uma das pontas 

da relação, não possui ingerência no relacionamento com os sindicatos, 

preferindo não se pronunciar por não estar o repasse com os sindicatos no 

âmbito de competência da Associação. 



O Sr. Fernando Trajan, representante da Globo, dá sequência 

aos debates focando sua apresentação na dinâmica de compras dos direitos 

de televisão. Contudo, antes, tece comentários acerca do tópico debatido 

em momento anterior.  

Esclarece que de todo pagamento aos clubes e às entidades 

que venderam o direito de arena são descontados 5% do valor e repassados 

para a Fenapaf, o órgão nacional que fica responsável por distribuir para os 

órgãos regionais e, por sua, vez para os jogadores. E, no que importa ao 

modelo negocial de transmissão na internet, entende que há uma tendência, 

mas que a publicidade ainda não é significativa a ponto de trocar a 

plataforma da TV, embora, já se reconheça que a internet funciona como 

uma segunda tela durante as transmissões e que já há políticas internas que 

estão atentas a esse comportamento. 

No que se refere à dinâmica de compra de direitos ou de 

venda dos direitos de transmissão esportiva, entende que o modelo atual 

funciona muito bem, dado que desde 1996 o valor negociado aumentou 

mais de 3 mil vezes. Para Trajan, a principal razão do sucesso do modelo é 

que ele funciona de modo livre, sem amarras normativas, sob o risco de 

impactar negativamente na venda e perder atratividade de potenciais 

compradores. Por outro lado, duas significantes preocupações são a 

pirataria, consubstanciada em sites sediados fora do país que 

disponibilizam a transmissão; equipamentos eletrônicos, tal qual o 

LinkBox, que disponibilizam acesso a canais sem pagar por eles; e a 

exploração do direito de transmissão por não detentores, antes e depois dos 

eventos, atento ao limite do fair use. 

O Sr. Relator Wladimyr Camargos questionou Trajan acerca 

dos flagrantes de imagens para fins jornalísticos, se a transmissão no 



formato de streaming seria uma ameaça, e, por fim, se a entende possível a 

discussão acerca da exclusividade do direito de transmissão por meio de 

regulação própria. No que se refere à utilização de imagens para fins 

jornalísticos, embora admitisse a existência de custos operacionais para 

isso, inicialmente, vê com bons olhos eventual permissão gratuita, sob a 

ressalva da não exploração comercial. No que concerne à internet e à 

transmissão em formato streaming, entende que um dia a internet irá 

dominar o setor, mas, no momento, há questões regulatórias cruciais que 

que está sob regulação sofre custos, tal como produção de conteúdo 

nacional. Por fim, quanto à exclusividade, tem-se que a retirada dela da 

negociação dos direitos de transmissão geraria de imediata uma perda 

monetária.  

O Sr. Pedro Trengrouse questiona se, quanto ao art. 42 da Lei 

Pelé, há alguma sugestão para melhorar a redação, na medida que estatui 

que o direito de arena pertence às entidades de prática desportiva. Desse 

modo várias interpretações são passíveis de se chegar ao detentor dos 

direitos: às entidades, ao mandante, aos dois clubes que estão jogando a 

partida ou a todos os clubes que participam de uma competição. Ainda, 

questiona se o fair use de imagens antigas deveriam ser disponibilizados, 

mesmo que haja contrapartidas financeiras. Para Trajan, a detenção de 

direitos aparentemente seria dos dois times jogando, mas não quis se 

posicionar, pois há diversos fatores na mensuração desses direitos, o que 

seria mais sensato caso houvesse estudos e deliberações entre clubes e 

atletas. Quanto à exploração de imagens antigas, entende que para fins 

jornalísticos poderia ser gratuita e para fins comerciais deveria haver 

contrapartida. 

 Na sequência, o Sr. Marcos Borges descreveu a atuação do 

Esporte Interativo como um canal alternativo dentro do mercado de 



transmissão esportiva na TV fechada. Entende que o principal fator é a 

preservação da concorrência entre os players do mercado hoje. Entende que 

TV fechada hoje já possui cinco canais dedicados exclusivamente ao 

esporte com quase 240 horas de programação por dia. Para Borges, é 

extremamente significante e deve ser preservado um ambiente competitivo, 

como já vem sendo feito pelo Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica. 

No que importa às novas mídias televisivas, o Esporte 

Interativo fez a primeira transmissão ao vivo de um evento esportivo no 

Facebook e ficaram satisfeitos com a repercussão. A empresa vê as 

diferentes plataformas de forma complementar, não de forma predatória. 

Questionado pelo Relator quanto à exclusividade não só no 

âmbito concorrencial, mas também quanto à preservação do conteúdo 

nacional caso companhias estrangeiras entrassem no mercado com 

conteúdo essencialmente internacional, o Sr. Borges respondeu no sentido 

de que a exclusividade está intimamente ligada à distribuição da 

plataforma. Caso haja amplo acesso do conteúdo, entende que seria o 

principal efeito dissuasório da exclusividade, deixando a cargo do 

telespectador (usuário e consumidor) a escolha do conteúdo que deseja 

assistir. 

O Sr. Pedro Trengrouse questiona a possibilidade de a 

exclusividade ser utilizada com atitude defensiva, ou seja, para impedir que 

determinado mercado se desenvolva. Outra questão colocada pelo Sr. Pedro 

é como o Esporte Interativo enxerga o desenvolvimento e a mudança, para 

ele bastante clara, de comportamento do usuário frente à tecnologia. 

Para Borges, caso o detentor do direito comercializar o seu 

direito por plataforma, ele só tende a ganhar, pois mais dinheiro será 



transacionado, mais interessados presentes, a concorrência será mais 

saudável, e haverá mais estímulos à entrada de novos players no mercado. 

Ainda, entende que o melhor é deixar que uma empresa nacional decida se 

quer investir em um portal de internet, em um canal de TV fechada, ou uma 

concessão de TV aberta. Portanto, se o detentor do direito oferecer ao 

público em geral, aos players de mercado, por plataforma, na opinião de 

Borges essa questão já estaria endereçada. 

Para Juca de Oliveira, representante da Bandeirantes, a 

questão da exclusividade e da opção de explorar ou não um contrato de 

transmissão é direito que assiste ao detentor que analisará observando suas 

estratégias comerciais. Para Oliveira, a transmissão de eventos esportivos 

feitas por países na Europa adotam outra dinâmica e participaram de 

diferentes processos históricos, por essa razão a mera transposição do 

sistema poderia não ser bem recebido em um mercado como o brasileiro 

que é dependente do setor publicitário para funcionar. No que importa à 

exclusividade, entende que no âmbito concorrencial, as autoridades 

funcionam a contento. Quanto à utilização das imagens para fins 

jornalísticos, também concorda com o fair use, garantido a contrapartida 

para fins comerciais. Especialmente quanto a esse último ponto, acredita 

que seja possível o aperfeiçoamento do percentual de tempo a destinado a 

imagens de uso jornalístico e que tenham um prazo de vigência (24 ou 48 

horas). 

Questionado pelo Sr. Trengrouse sobre a possibilidade de a 

TV Pública transmitir modalidades esportivas que não interessam ao 

mercado de TV privada, foi enfático ao discordar e achar que isso deveria 

estar no âmbito de decisão da companhia pública de TV. Sobre o art. 42 da 

Lei Pelé, Sr. Juca de Oliveira apresenta opinião da Rede Bandeirantes na 

qual ambas as entidades de desporto deveria ser as detentoras do direito 



igualmente e, com relação a atletas isoladamente (se não houver uma 

entidade que os represente).  

No que importa aos direitos de transmissão de rádio, o Sr. 

Oliveira entende que também devem ser disciplinados, na medida em que 

há inúmeras emissoras que transmitem de seus próprios estudos 

indiretamente. De fato, deve haver uma preocupação com as pequenas 

rádios do interior, que podem se ver tolhidas no seu direito – que eles 

entendem que existe – de transmitir. Contudo, deveriam adquirir os direitos 

e fazer uso dos direitos radiofônicos, inclusive obtendo justificados ganhos 

econômicos com isso.  

Por último, Juca de Oliveira opinou pela livre negociação 

entre todos os agentes envolvidos acerca do percentual de participação da 

venda dos produtos relacionados ao evento, incluindo atletas e entidades de 

administração do desporto, não se fixando nada em lei. 

Registre-se que Twitter, Facebook, Google, Record e Fox 

Sports foram convidados, mas não enviaram representantes. 

2ª Parte 

A segunda audiência pública do dia tratou sobre o tema 

“Contratos de Trabalho”, e teve como convidados representantes das 

seguintes entidades: Tribunal Superior do Trabalho, Ministério Público do 

Trabalho, Associação Brasileira dos Executivos de Futebol, Associação 

Brasileira de Agentes de Futebol, Federação Nacional dos Atletas 

Profissionais de Futebol, Comissão de Atletas do Comitê Olímpico 

Brasileiro, Conselho de Atletas do Comitê Paralímpico Brasileiro, 

Comissão de Atletas do Conselho Nacional do Esporte, Bom Senso FC, 

Atletas pela Cidadania e Associação Brasileira de Treinadores de Futebol. 



Compareceram à audiência os seguintes convidados: 

Cristiane Maria Sbalqueiro Lopes, representante do Ministério Público do 

Trabalho; Felipe Augusto Leite, presidente da Federação Nacional dos 

Atletas Profissionais de Futebol; Carlos Farremberg, membro do Conselho 

de Atletas do Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB); Jorge Moraes, 

presidente da Associação Brasileira de Agentes de Futebol; Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 

Marcelo Moura, Juiz do Trabalho e Professor de Direito Desportivo; e 

Maurício de Figueiredo da Veiga, Secretário da Comissão Especial de 

Direito Desportivo do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

Foi convidado a fazer sua explanação o Sr. Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Ministro do Tribunal Superior do Trabalho. 

Inicialmente, o convidado fez uma referência à aplicação da CLT e da Lei 

Pelé para atletas e clubes. Segundo ele, por força de um princípio básico do 

Direito, a lei especial deve ser aplicada prioritariamente, restando para a 

CLT uma aplicação subsidiária a esses casos. 

Ainda com relação ao contrato especial de trabalho 

desportivo, o convidado entende que a Lei Pelé tratou pouco acerca do 

assunto, deixando muita coisa para ser resolvida pela jurisprudência. 

Falou, também, sobre a dificuldade de aplicação do repouso 

semanal remunerado ao atleta profissional de futebol, por exemplo, dizendo 

que essa é uma relação de trabalho especial, que deveria ter suas 

especificidades consideradas. 

Além disso, citou a falta de disciplinamento das justas causas, 

tanto de empregador como de empregado, para efeito de rescisão do 

contrato trabalho. Ele acredita que a Lei Geral do Esporte deva prever isso. 



Em seguida, o convidado teceu considerações sobre o direito 

de arena, que precisa ser mais bem definido, inclusive no que diz respeito 

ao repasse do valor a que fazem jus os atletas. 

Criticou, também, a limitação do direito de imagem a um 

percentual do salário do atleta. Ele entende que isso não se justifica. 

Dando sequência, o Ministro citou as vantagens que haveria 

em uma negociação coletiva de trabalho para os atletas, em vez de a 

categoria simplesmente aceitar regras que o Estado lhes impõe e que, por 

vezes, não lhes pareçam ideais. Em sua concepção, mais do que 

simplesmente autorizar a negociação coletiva, o Estado deveria incentivá-

la. 

Com relação à arbitragem, o convidado afirmou que, em 

quase toda a sua vida na magistratura, tem defendido sempre a 

possibilidade de introdução, no Direito do Trabalho, da mediação e 

arbitragem, sem que isso interfira na natureza do direito do trabalhador e 

das empresas. Ele acredita que a Lei Geral do Esporte, sendo especial, 

poderia prever a utilização da arbitragem para resolver questões 

trabalhistas. Disse que alguém precisaria iniciar esse processo. 

Ademais, tratou acerca do contrato de trabalho e a 

especificidade de que, atualmente, somente atletas de futebol possuem esse 

tipo de contrato com os clubes. Disse que não consegue admitir que só se 

trate como profissional o atleta que efetivamente tenha um contrato de 

trabalho assinado. Acredita que, para resolver isso, talvez possa haver uma 

tributação diferenciada, que não sobrecarregasse muito a categoria. Em sua 

visão, não se pode deixar as outras modalidades sem o devido tratamento 

jurídico ou relegadas a ficarem buscando, eventualmente, a Justiça do 

Trabalho. 



Questionado, disse não ver com bons olhos a criação de um 

teto salarial que definiria um limite máximo ao qual deveria ser aplicada a 

CLT. 

Por fim, citou casos que chegaram ao TST envolvendo a 

situação de menores em clubes de futebol. Em seu entender, não há relação 

de trabalho entre o menor em formação e o clube. Falou, ainda, sobre a 

restrição existente para que menores de 14 anos possam treinar nos clubes. 

O convidado defende que é possível conciliar a formação desportiva e a 

vida infantil que a criança deve levar, para não deixar de ser criança. 

Na sequência, foi convidada a fazer uso da palavra a Sra. 

Cristiane Maria Sbalqueiro Lopes, representante do Ministério Público do 

Trabalho. Ela iniciou dizendo que o Ministério Público do Trabalho (MPT) 

atua na defesa dos direitos dos atletas, especialmente das categorias de 

base, há cerca de dez anos, desde 2007, quando foi instituída a Comissão 

do Atleta dentro do MPT. 

A convidada defendeu a ideia de que a relação jurídica criada 

pelo contrato de formação desportiva é uma relação de trabalho. Para 

argumentar, enumerou os aspectos dessa relação jurídica, quais sejam: 

pessoalidade; não eventualidade; subordinação e onerosidade. Explicou que 

a onerosidade do contrato de formação desportiva é uma onerosidade 

diferente, especial, única e, quem sabe, mais grave do que todas as outras, 

porque no contrato de formação desportiva manifesta-se uma restrição da 

liberdade de trabalho, que só existe nessa forma contratual. Para explicitar, 

citou que a Lei Pelé prevê que deva ser paga uma indenização caso haja 

mudança de clube durante a formação. 



Assim, defendeu que não se trata de um vínculo de emprego, 

por a lei não dizer assim, mas que é aprendizagem de futebol, prevista na 

Lei Pelé. 

Ademais, explicou que o MPT é contra a restrição de 

liberdade antes dos 14 anos, porque a Constituição proíbe qualquer trabalho 

antes dessa idade. Segundo ela, o atleta em formação pode treinar, mas na 

escolinha, não nas categorias de base, não com restrição de liberdade. 

Em seguida, comentou acerca do projeto de lei que está sendo 

discutido na Câmara dos Deputados, versando sobre o futebol, e criticou o 

dispositivo, que prevê o início da formação desportiva a partir dos onze 

anos e meio de idade, com restrição de liberdade para o atleta em formação. 

Frisou que não se trata de proibir a atividade esportiva, mas sim a restrição 

da liberdade e mobilidade. 

Segundo a convidada, a restrição da liberdade é o que vai dar 

o parâmetro. Se há restrição de liberdade, há contrato de trabalho. Se não

há restrição de liberdade, é escolinha, está liberado. 

Defendeu que precisa ser levado em conta o princípio da 

prioridade absoluta da infância. Os interesses comerciais devem levar em 

consideração que há limites que decorrem dos direitos humanos, dos 

direitos das crianças. 

A respeito da convivência familiar dos atletas em formação, a 

convidada disse que não se pode construir um modelo que jogue toda a 

responsabilidade para a família e para o atleta, que deve ser criado um 

modelo de responsabilidade compartilhada. 

Por fim, defendeu que haja um maior financiamento para a 

formação desportiva, na base das modalidades. 



Na sequência, foi dada a palavra ao Sr. Felipe Augusto Leite, 

presidente da Federação Nacional dos Atletas Profissionais de Futebol 

(FENAPAF). O convidado iniciou sua explanação defendendo alguns 

direitos sociais dos atletas, tais como férias coletivas e repouso semanal 

remunerado de 24 horas. Com relação a este último tema, disse que 

considera, sim, necessário o treino regenerativo após as partidas, mas que 

poderia ser concedido o repouso de 24h ao atleta após esse treino. 

Com relação às férias, defendeu que não considera justo seu 

fracionamento, tampouco a possibilidade de o atleta vender parte de suas 

férias. 

Criticou, ainda, proposta surgida em comissão da Câmara dos 

Deputados que reduz o valor mínimo da cláusula compensatória desportiva 

para 50% do total de salários mensais a que teria direito o atleta até o 

término do seu contrato. Considera essa ideia um retrocesso, que não irá 

colaborar com o engrandecimento do futebol brasileiro. 

Em seguida, mostrou-se favorável à possibilidade de inclusão 

da negociação coletiva na nova Lei Geral do Esporte. 

Disse, ainda, não concordar com a proposta de transformar o 

contrato especial de trabalho desportivo em um contrato de prestação de 

serviço. 

Com relação à participação de terceiros nos direitos 

econômicos de atletas, esclareceu que a Fenapaf acredita que a única 

relação existente deva ser a do atleta com o clube. 

Em seguida, foi dada a palavra ao Sr. Carlos Farremberg, 

membro do Conselho de Atletas do CPB. O convidado contou sua trajetória 



como atleta paralímpico, desde 2004. Falou que vive profissionalmente do 

esporte, apesar de não possuir contrato de trabalho desportivo. 

Citou o caso dos atletas participantes dos Jogos Paralímpicos 

Rio 2016, que, em sua maioria, também não possuem contrato de trabalho 

desportivo, mas contratos de direito de imagem. Disse que muitos atletas 

têm o anseio de conseguirem ter algum vínculo trabalhista e serem 

reconhecidos como atletas profissionais. 

Na sequência, fez uso da palavra o Sr. Jorge Moraes, 

presidente da Associação Brasileira de Agentes de Futebol. O convidado 

falou sobre o histórico do uso de contrato de imagem pelos clubes com a 

finalidade de pagar menos impostos trabalhistas. Argumentou que o direito 

de imagem prejudica o atleta e deveria ser revisto. Em sua opinião, a 

relação jurídica do atleta com o clube deveria dar-se somente mediante a 

realização do contrato especial de trabalho desportivo. 

Questionado, disse entender que é de suma importância a 

regulamentação da profissão de agente desportivo. Frisou, ainda, a 

necessidade de que se estabeleçam obrigações para ambas as partes, 

agentes e jogadores. 

Citou que a maioria dos problemas envolvendo participação 

de terceiros em direitos econômicos de atletas ocorreu nas categorias de 

base. Defendeu não ver necessidade de participação de agentes em 

negociações que envolvam atletas menores de 16 anos. 

Por fim, disse que deveria haver uma restrição no número de 

atletas estrangeiros que podem atuar pelas equipes de futebol. Citou que, 

atualmente, o Brasil permite cinco atletas estrangeiros, enquanto a Ásia 



permite somente três. Disse que essa limitação faria com que atletas da 

base fossem mais bem aproveitados. 

Dando sequência aos trabalhos, foi passada a palavra ao Sr. 

Marcelo Moura, Juiz do Trabalho e Professor de Direito Desportivo. O 

convidado iniciou dizendo que não concorda com a ideia de que o contrato 

de formação desportiva seja um contrato de trabalho, pois na formação 

desportiva não se aprende um ofício. Segundo ele, o início da atividade 

desportiva não tem a ver com o trabalho; o início da formação do atleta se 

dá aos 5, aos 6, aos 9, aos 11 anos. 

Posteriormente, disse que a legislação desportiva trabalhista 

deve ser mais ampla, não descer a minúcias, tais como duração do trabalho, 

necessidade de o atleta estar em tal lugar, em tal horário. Ele acredita que 

esse detalhes devam ficar no âmbito da contratação, entre a entidade 

desportiva e o atleta. 

Ademais, ressaltou a importância, para a categoria de atletas, 

da participação dos sindicatos em uma negociação coletiva. Citou o 

exemplo do contrato de direito de imagem que, a seu ver, possui natureza 

acessória ao contrato e trabalho. Assim, defendeu a participação dos 

sindicatos na discussão desses temas, que, com frequência, levam atletas e 

clubes aos tribunais trabalhistas do País. 

Em seguida, falou sobre a possibilidade de adoção da 

mediação como meio de solução de conflitos trabalhistas na seara 

desportiva. Citou dispositivo da Lei de Mediação segundo o qual “a 

mediação nas relações de trabalho será regulada por lei própria” (Art. 42, 

parágrafo único, da Lei nº 13.140, de 2015). Assim, defendeu que, pelo 

menos no âmbito desportivo trabalhista, é possível haver uma 

regulamentação das mais modernas no que diz respeito à mediação das 



relações de trabalho, com total legitimidade do ponto de vista de política 

legislativa e com aceitação da Justiça do Trabalho. Disse acreditar que a 

mediação será o caminho mais privilegiado pela jurisprudência trabalhista. 

Complementou dizendo que, particularmente, é favorável à 

arbitragem, mas esclareceu que a jurisprudência trabalhista ainda é 

refratária com relação ao uso da arbitragem no Direito do Trabalho. Porém, 

disse ver possibilidade de regulamentação da arbitragem em âmbito 

trabalhista, na seara desportiva, pela nova Lei Geral do Esporte. 

Argumentou dizendo que essa lei tratará de um trabalhador especial, o 

trabalhador atleta, havendo espaço para a regulamentação da arbitragem 

nesse caso especial e em uma legislação específica. 

O convidado concordou, ainda, com a ideia de que o 

elemento essencial para se caracterizar um atleta como sendo profissional 

deva ser a remuneração. Segundo disse, se a remuneração do atleta 

ultrapassa o necessário para a sua subsistência, é o suficiente para ele ser 

considerado um profissional. 

Em seguida, foi dada a palavra ao último convidado do dia, 

Sr. Maurício de Figueiredo da Veiga, Secretário da Comissão Especial de 

Direito Desportivo do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil. O convidado iniciou dizendo que atrelar o vínculo empregatício de 

um atleta a um contrato de trabalho é algo ultrapassado, que gera 

insegurança jurídica. Concordou que, nesse caso, deva ser utilizado o 

critério remuneratório para definir se um atleta é ou não profissional, que 

esse é o critério mais eficaz, por mais que não seja ideologicamente ou 

principiologicamente o mais adequado. Defendeu que deva ser levado em 

conta o princípio da primazia da realidade. 



A seguir, falou sobre a especificidade do adicional noturno 

para atletas. Disse que, apesar de a Constituição Federal proibir o trabalho 

noturno para menores de 18 anos, isso é relativizado para o esporte. Citou o 

caso de atletas de 17 anos que jogam partidas de futebol após as 22h, sem 

haver ofensa ao mandamento constitucional. 

Continuou seu raciocínio dizendo não ver necessidade de 

limitação da jornada de trabalho do atleta a 44 horas semanais, dizendo não 

ser interesse do clube exaurir seu atleta, mas tê-lo sempre em sua melhor 

condição. 

Sobre o contrato de formação desportiva, disse não 

considerar haver restrição de liberdade, já que o atleta em formação pode 

mudar-se de um clube formador para outro, desde que o primeiro seja 

indenizado naquilo que gastou, o que considera justo. 

Com relação à cessão temporária de atletas de um clube a 

outro, disse que a lei já poderia estabelecer uma cláusula proibindo que o 

atleta cedido atue em partidas contra o time cedente. Defendeu que isso 

daria mais transparência a essa relação desportiva. 

Em seguida, disse que não concorda com a limitação 

existente em lei para celebração de contrato de direito de imagem, 

vinculando seu valor ao valor do contrato de trabalho. Defendeu que a 

Justiça trabalhista possui elementos para determinar se o contrato de cessão 

de uso de imagem é ou não legítimo. 

Por fim, pontuou que, em relação à matéria trabalhista na 

seara desportiva, a CLT será sempre aplicada subsidiariamente, já que a 

legislação desportiva é especial. 



11ª  Reunião - Audiência Pública realizada em 25 de outubro de 2016 

A décima primeira reunião da Comissão de Juristas 

responsável pela elaboração de anteprojeto de Lei Geral do Desporto 

Brasileiro (CJDB) contou com três audiências públicas, que versaram 

acerca dos seguintes temas: Justiça Desportiva; Torcedores; e Direito 

Desportivo. 

Importante salientar que, no início de cada audiência pública, 

o relator da CJDB incentivou a participação dos convidados na formação

do anteprojeto de Lei Geral do Desporto que será confeccionado, pedindo 

para que cada um deles mandasse para a comissão sugestões escritas acerca 

de conceitos que poderiam ser incorporados ao projeto. 

Ademais, é necessário ressaltar que a transcrição integral de 

todas as audiências realizadas pela CJDB estão disponíveis na página da 

comissão, no site do Senado Federal. 

1ª Parte 

A primeira audiência pública do dia versou sobre o tema 

“Justiça Desportiva”. Para isso, foram convidados o Sr. Pedro Batista 

Martins, advogado; o Sr. Francisco Mussnich, advogado; e representantes 

de todos os Superiores Tribunais de Justiça Desportiva (STJD) e da 

Associação Nacional dos Árbitros de Futebol (ANAF). 

Compareceram à audiência: Pedro Aquino, Procurador do 

Superior Tribunal de Justiça Desportiva de Lutas Associadas; Maurício de 

Figueiredo Corrêa da Veiga, Auditor do Superior Tribunal de Justiça 

Desportiva do Tiro Esportivo; Caio Medauar, representante dos Superiores 

Tribunais de Justiça Desportiva do Handebol, da Confederação Brasileira 

de Desportos de Deficientes Visuais e do Tribunal Disciplinar Paralímpico; 



João Tomasini Schwertner, representante da Confederação Brasileira de 

Canoagem; Gustavo Normanton Delbin, Presidente do Superior Tribunal 

de Justiça Desportiva do Atletismo; Paulo Schmitt, representante do 

Superior Tribunal de Justiça Desportiva da Ginástica; Arilson Bispo da 

Anunciação, representante da Associação Nacional dos Árbitros de 

Futebol; Marcelo Lopes Salomão, Presidente do Superior Tribunal de 

Justiça Desportiva do Ciclismo; e Bichara Abidão Neto, Presidente do 

Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Hipismo. 

Iniciou a audiência pública o Sr. Maurício de Figueiredo 

Corrêa da Veiga, Auditor do STJD do Tiro Esportivo. O convidado fez um 

breve histórico da evolução da legislação desportiva e da Justiça 

Desportiva. 

Falou, também, sobre a possibilidade de criação de um 

tribunal único para atender às modalidades que não têm condição 

financeira de constituir um tribunal de Justiça Desportiva, o que é requisito 

para que essas modalidades possam captar recursos públicos. 

Citou o caso do Tribunal Arbitral do Desporto, de Portugal, 

que possui a prerrogativa de julgar demandas referentes ao contrato de 

trabalho. Em paralelo, falou sobre o art. 90-C da Lei Pelé, que veda o uso 

da arbitragem no esporte para julgar matéria referente à disciplina e à 

competição desportiva. 

Questionado, disse acreditar ser possível a convivência entre 

o modelo atual de Justiça Desportiva e um modelo arbitral mais amplo, a

ser definido em lei. Defendeu, ainda, a possibilidade de utilização da 

arbitragem para dirimir conflito trabalhista, citando a sobrecarga de 

processos que há na Justiça do Trabalho.  



Por fim, disse que pode ser criado um tribunal arbitral que 

funcione de maneira independente, como última instância da Justiça 

Desportiva, de onde o caso poderia ser levado à Corte Arbitral do Esporte. 

A seguir, foi dada a palavra ao Sr. Gustavo Normanton 

Delbin, Presidente do STJD do Atletismo. O convidado fez uma breve 

explanação sobre os casos julgados pelo STJD que preside. Segundo ele, 

nos últimos 3 anos, foram julgados 31 processos, sendo que 29 deles 

referiam-se a casos de doping. 

Em seguida, disse que, quando o Conselho Nacional do 

Esporte instituir a Justiça Desportiva Antidopagem (JAD), o STJD do 

Atletismo deixará de ter demandada e pode deixar de existir, assim como 

outros STJDs. 

Ainda com relação a esse tema, criticou o teor do § 7º do art. 

55-A da Lei Pelé, argumentando que ele proíbe que profissionais com mais 

experiência na área de controle de dopagem atuem nessa Justiça Desportiva 

especializada a ser criada. 

Questionado, disse concordar que a intervenção estatal para a 

criação da JAD é indevida e inconstitucional. Ademais, disse considerar 

necessária a suspensão da Portaria nº 1 da Autoridade Brasileira de 

Controle de Dopagem (ABCD), que criou o Código Brasileiro Anti-

Dopagem, argumentando que a norma afronta, em diversas situações, 

regras nacionais e internacionais, além de não obedecer aos ditames do art. 

217 da Constituição Federal. 

Por fim, prometeu entregar ao relator a Carta de Brasília, 

documento elaborado fruto de discussões entre as entidades Instituto 

Brasileiro de Direito Desportivo, Academia Nacional de Direito Desportivo 



e Instituto Ibero-Americano de Direito Desportivo, envolvendo o tema da 

dopagem. 

Na sequência, falou o Sr. Arilson Bispo da Anunciação, 

representante da Associação Nacional dos Árbitros de Futebol. O 

convidado falou sobre a relação de dependência que há entre a arbitragem 

no futebol e as entidades de administração do desporto. Segundo ele, o 

Brasil é um dos poucos países no mundo a ter esse tipo de dependência. Em 

sua opinião, o órgão responsável pela arbitragem das partidas deveria ter 

independência técnica e financeira. Citou, como exemplo, o Comitê de 

Arbitragem responsável pelas competições da UEFA. 

Outra crítica feita foi ao sorteio de árbitros para as partidas. O 

convidado esclarece que, atualmente, o juiz de uma partida concorre a um 

sorteio em que participam nove outros árbitros. Assim, o juiz nunca sabe se 

irá trabalhar ou não em determinada rodada, e isso dificulta a 

profissionalização da categoria. Ele disse que, atualmente, a arbitragem no 

Brasil é uma atividade de tempo livre. 

Em seguida, foi passada a palavra ao Sr. Pedro Aquino, 

Procurador do STJD de Lutas Associadas. Iniciou dizendo que o STJD que 

representa teve somente cinco processos, em cinco anos de existência, 

todos relacionados ao doping. Confirmou que a criação da JAD provocará a 

extinção do STDJ de Lutas Associadas, pois este dificilmente terá algum 

outro caso para julgar. 

Disse que considera fundamental a criação de um Tribunal 

Arbitral para todas as modalidades, e que deveria haver comissões 

responsáveis por cada modalidade. Salientou que a criação da JAD, da 

maneira como está sendo proposta, afasta do órgão o princípio da 

especialidade, trazendo insegurança jurídica aos atletas. 



Por fim, disse que considera inconstitucional essa 

interferência estatal na Justiça Desportiva. 

A seguir, foi dada a palavra ao Sr. João Tomasini Schwertner, 

representante da Confederação Brasileira de Canoagem. O convidado 

explicou que, devido a uma confusão em sua agenda, não pôde comparecer 

à audiência do dia 21 de outubro, na qual estiveram presentes os 

representantes de outras confederações desportivas. 

A seguir, fez uma apresentação com os demonstrativos 

financeiros da confederação, falando sobre as receitas provenientes da Lei 

de Incentivo ao Esporte, convênios, patrocínios, Lei Agnelo/Piva e 

investimento de recursos próprios. 

Destacou a transparência da entidade, que publica em seu 

sítio eletrônico, com frequência, seus demonstrativos financeiros. 

Com relação à Justiça Desportiva, disse ser favorável a um 

tribunal único, por adesão. 

Comentou também acerca do exemplo da Grã-Bretanha, que 

manteve os investimentos na área esportiva, mesmo após os Jogos 

Olímpicos de Londres. Em sua opinião, o Brasil deveria fazer o mesmo, 

para chegar fortalecido aos Jogos de Tóquio, em 2020. 

Por fim, disse ser favorável ao aumento do imposto dedutível 

via Lei de Incentivo ao Esporte, atualmente limitado a 1% para as Pessoas 

Jurídicas. Citou, como exemplo, a área da Cultura, que permite a dedução 

de 4% do valor tributável, relativos a apoio a projetos culturais. 



Em seguida, foi dada a palavra ao Sr. Bichara Abidão Neto, 

Presidente do STJD do Hipismo. O convidado falou sobre como são feitos 

os testes de dopagem em atletas e cavalos. 

Em seguida, comentou sobre a necessidade de se colocar à 

disposição dos tribunais desportivos especialistas em dopagem que não 

sejam, necessariamente, advogados. 

Disse, também, não concordar com a ideia de retirar dos 

STJDs a competência para julgar casos de dopagem. Sugeriu que, em 

primeira instância, a competência para a análise dos casos de doping caiba 

aos plenos dos tribunais ou dos superiores tribunais de cada modalidade, e 

que, em grau de recurso, a matéria fosse analisada por um tribunal único. 

Argumentou que, atualmente, em matéria de dopagem, o 

atleta possui até quatro graus de jurisdição. Defendeu que houvesse 

somente dois ou, no máximo, três instâncias de julgamento. 

Ademais, criticou o caráter gratuito dos STJDs, dizendo que é 

necessário que haja uma profissionalização, para que os auditores tenham 

uma dedicação exclusiva. 

Com relação à utilização da arbitragem, disse que o tema 

deve ser visto com cuidado. Citou que, atualmente, 95% dos jogadores de 

futebol, por exemplo, são hipossuficientes, e que talvez a arbitragem não 

fosse a melhor solução para eles. Ainda assim, defendeu a criação da 

arbitragem para questões trabalhistas, dizendo-se um entusiasta dessa 

solução, apesar da ressalva feita. 

Na sequência, falou o Sr. Caio Medauar, representante dos 

STJDs do Handebol, da Confederação Brasileira de Desportos de 



Deficientes Visuais e do Tribunal Disciplinar Paralímpico. Iniciou dizendo 

que considera necessária a profissionalização da Justiça Desportiva. 

A seguir, citou países em que o controle de doping é 

totalmente estatal: Cuba, Coreia do Norte, Rússia e Brasil. 

Sugeriu a criação de um tribunal independente, em que as 

confederações interessadas fizessem a adesão. Para isso, deveria haver 

condições para que os processos fossem julgados rapidamente, com 

pessoas especializadas, e que houvesse meios efetivos para se exigir essa 

especialização. 

Por fim, disse que o tribunal único a ser criado não deveria 

clamar por uma adesão obrigatória das entidades desportivas, além de não 

possuir interferência estatal. 

Em seguida, foi dada a palavra ao Sr. Paulo Schmitt, 

representante do STJD da Ginástica. O convidado iniciou dizendo que 

considera uma anomalia a criação de uma Justiça Desportiva Antidoping. 

Além disso, considerou que há uma certa insegurança jurídica quando um 

tema é submetido a muitas instâncias de julgamento. 

Com relação ao tema de manipulação de resultados, sugeriu 

que as partidas fossem monitoradas por especialistas, às expensas dos 

clubes, para saber se haveria indício de manipulação em cada caso. 

Ademais, considera que a melhor forma de combater a manipulação seja 

com a implementação de projetos de integridade, que envolvam 

capacitação, prevenção e adequação das normas. 

A respeito da estrutura da Justiça Desportiva, disse que há 

uma cultura ultrapassada de indicações, e que deveria ser possível eleger, 



mediante critérios rígidos e comissões de alta especialidade e nível, quais 

seriam os árbitros auditores aptos a atuar nos diversos tribunais. 

Por fim, disse que não abandonaria toda a estrutura e 

recomeçaria uma nova Justiça Desportiva, argumentando que isso traria 

mais caos do que ordem. Defendeu, assim, o aperfeiçoamento e atualização 

do modelo existente. Opinou, ainda, que um novo sistema de Justiça 

Desportiva deveria basear-se em premissas como especialidade, devido 

processo legal, qualificação, síntese e celeridade. 

Na sequência, falou o Sr. Marcelo Lopes Salomão, Presidente 

do STJD do Ciclismo. O convidado iniciou afirmando que o STJD que ele 

preside, assim como outros que já foram citados, terá um esvaziamento de 

causas quando entrar em atuação a JAD. Salientou que 90% dos processos 

julgados pelo STJD do Ciclismo envolvem questões de dopagem. 

Disse, ainda, considerar inconstitucional a instalação da JAD 

na forma em que foi concebida. Opinou, por fim, que ela afastará de seu 

corpo técnico as pessoas mais qualificadas e mais preparadas para exercer a 

função de procurador, de auditor da Justiça Desportiva, que são justamente 

os membros que já se encontram laborando e atuando, de forma voluntária, 

nos diversos tribunais desportivos do País. 

2ª Parte 

A segunda audiência pública do dia concentrou os esforços 

no tema “torcedores”. Para isso foram convidados o Sr. Thiago Bottino, 

professor da FGV; e representantes das seguintes entidades: Associação 

Nacional das Torcidas Organizadas  (ANATORG); Conselho Nacional de 

Procuradores-Gerais de Justiça (CNPG); Observatório da Discriminação 

Racial no Futebol; e International Centre for Sport Security. 



Compareceram o Sr. André Silva Azevedo, representante da 

Anatorg e o Sr. Marcelo Carvalho, representante do Observatório da 

Discriminação Racial no Futebol. 

O Sr. André Azevedo iniciou sua explanação defendendo 

maior participação dos torcedores nas discussões acerca do futebol, tendo 

em vista que a torcida possui um papel importante no cenário desportivo. 

Para isso, argumenta que deve haver punição individualizada em vez de 

institucional, tal qual a torcida organizada, uma vez que o comportamento 

de alguns não poderia prejudicar todos. Aduz que deve haver mais ensino e 

menos proibições, assim como maior aproximação do Estado com as 

torcidas organizadas e outros “movimentos de arquibancada”. 

O Sr. Wladimyr Camargos, Relator da CJDB, questionou 

quais pontos atuais do Estatuto do Torcedor poderiam ser aperfeiçoados 

para que se melhore a relação das torcidas organizadas com as demais áreas 

do esporte, com a organização das competições e a com sociedade em 

geral. Em resposta, o Sr. André criticou o fato de os direitos dos torcedores 

não serem aplicados, somente o caráter repressivo do Estatuto. Entende que 

deve haver mais canais de interlocução entre os órgãos de administração do 

esporte e as torcidas. Relembrou a existência de um departamento chamado 

“Conseg” no âmbito do Ministério dos Esportes, que estaria atualmente 

“parado”, mas que envolveu diversos atores entre a CBF, a magistratura, o 

Ministério da Justiça, as federações, o Ministério Público e as torcidas. 

Quanto à questão da violência, o Sr. Felipe Santoro 

manifestou-se no sentido de que além do enfoque punitivo – que entende 

ser necessário –, os enfoques da prevenção e reeducação são fundamentais 

e devem ser considerados. O Sr. Santoro, na oportunidade, questionou ao 

Sr. André o que ele achava dos torcedores que não torcem e só brigam, 



impactando negativamente e diretamente o clube (responsabilidade 

objetiva). Para André Azevedo, os infratores deveriam ser punidos, pois 

aqueles que infringem as regras, o faz em todos os lugares, e se a 

responsabilidade sempre recair nos líderes e nas instituições o avanço não 

será substancial. André criticou as punições ineficientes realizadas, tal qual 

fechar um setor usualmente preenchido por determinada torcida, pois, na 

prática, a torcida alvo da punição apenas muda de lugar. 

O Sr. Pedro Trengrouse fez três perguntas. A primeira é se as 

torcidas organizadas têm personalidade de direito ou só de fato. A segunda 

é se as torcidas se preocupam em cobrar informações mais transparentes 

dos clubes, com os instrumentos que a legislação já garante. Por último, se 

existe alguma interação entre torcidas organizadas e programas de sócio-

torcedor. Em resposta, o Sr. André diz que há várias torcidas que 

funcionam de fato, mas não de direito, e que isso não é um impeditivo para 

se associar à Anatorg. No que importa ao diálogo com os clubes, nos 

últimos anos, houve um afastamento entre direção e torcida. Para ele, 

grande parte dos torcedores organizados são também sócios-torcedores. É 

papel da Associação que ele representa pleitear planos de sócio mais 

condizentes com a realidade financeira dos torcedores, como por exemplo, 

quando há vendas somente online ou por cartões de crédito. Por fim, 

entende que uma medida legal seria inserir formalmente a representação da 

torcida nos fóruns de discussão, tal qual feito pela “Conseg” no Ministério 

dos Esportes. 

O Sr. Wladimyr questionou a viabilidade de identificação de 

infratores por parte da própria torcida organizada, bem como promover a 

punição com a exclusão do membro, por exemplo. Relembrou que o 

projeto aprovado em 2010 retirou a determinação de credenciamento 



obrigatório, o que, na opinião dele, era um elemento essencial para o 

enfrentamento da violência. 

Na sequência, o Sr. Marcelo Carvalho iniciou sua explanação 

trazendo dados levantados pelo Observatório da Discriminação Racial no 

Futebol, em que há diversos casos de racismo indicados nas súmulas dos 

jogos, mas não julgados pela Justiça Desportiva. 

Dada a impossibilidade de atestar as informações, o 

Observatório concentra seus esforços no monitoramento dos casos 

veiculados pela mídia. Em 2015 foram veiculados 35 casos, dos quais 24 

em estádios de futebol e 11 na internet. 

Conforme o art. 243, g, do regulamento da Justiça 

Desportiva, para que um caso de racismo seja julgado, deve constar na 

súmula da partida ou a Procuradoria deve abrir um processo. Dos casos 

noticiados, cinco não foram julgados. 

O Observatório também constatou que a punição não reflete o 

mesmo tratamento dado fora do esporte. A Constituição prevê o racismo 

como crime inafiançável, mas, para Marcelo, na prática, as denúncias são 

recebidas como injúria racial, e, na maioria das vezes, são convertidas em 

penas alternativas (cesta básica ou trabalho social). 

Quanto à punição, acredita que tem de ser melhor ponderada, 

pois as multas, na opinião de Marcelo, não são suficientes para inibir ou 

alterar o comportamento por parte dos clubes e torcedores. 

Por fim, o Sr. Marcelo, a partir de comentário feito pelo Sr. 

Wladimyr, cita que na Uefa há um monitoramento durante a partida para a 

checagem de atos discriminatórios, pois nem sempre a mídia identifica ou 



veicula essas condutas. Diz não ver qualquer movimentação da CBF nesse 

sentido. 

Antes de concluir a mesa sobre torcidas, o Sr. Wladimyr 

relembrou o projeto de sucesso realizado em Pernambuco com o Juizado do 

Torcedor, pois trazia uma ideia de justiça restaurativa e comunitária, 

contudo fez a ressalva de que várias das questões trazidas por ambos os 

convidados não poderiam ser resolvidas mediante alteração legislativa, sob 

pena de incorrer em vício de iniciativa. 

3ª Parte 

A terceira audiência pública do dia teve como tema o Direito 

Desportivo. Foram convidados representantes das seguintes entidades: 

Instituto Brasileiro de Direito Desportivo (IBDD); Sociedade Brasileira de 

Direito Desportivo (SBDD); Academia Nacional de Direito Desportivo 

(ANDD); e Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Compareceram os Srs. Leonardo Andreotti Paulo de Oliveira, 

Presidente do IBDD; Sandro Trindade, representante da SBDD; João 

Bosco Luz de Moraes, representante da ANDD; e Maurício de Figueiredo 

Corrêa da Veiga, Secretário da Comissão Especial de Direito Desportivo do 

Conselho Federal da OAB. 

Os trabalhos foram iniciados com a explanação do Sr. 

Leonardo Andreotti Paulo de Oliveira, Presidente do IBDD. O convidado 

disse que, em conjunto com outras entidades desportivas brasileiras, o 

IBDD realizou alguns workshops no início deste ano, sobre diversos temas 

relacionados ao Direito Desportivo. Assim, entregou ao presidente eventual 

da CJDB cópias das atas desses encontros, com diversas informações 

acerca dos temas debatidos. 



Em seguida, opinou que a nova Lei Geral do Esporte deve 

reafirmar o princípio da especificidade esportiva. 

Defendeu que a arbitragem pode ser um instrumento valioso 

para a solução de conflitos no âmbito do esporte, inclusive para questões 

relacionadas à disciplina e à competição. Além disso, disse que pode ser 

interessante tratar da arbitragem como uma instância recursal. Ademais, 

demonstrou preocupação com o custo para a manutenção do tribunal 

arbitral. 

Acredita, ainda, que a lei deva fazer menção expressa à 

Procuradoria da Justiça Desportiva, pela importância do órgão. 

Além disso, afirmou concordar com a ideia de que a 

legislação não apenas autorize, mas incentive a negociação coletiva no 

desporto. 

Disse também que a Justiça Desportiva tem condições de 

atuar em casos que envolvam dopagem, mas que há necessidade de um 

aperfeiçoamento e aparelhamento adequado. Para isso, citou que deve 

haver uma qualificação de seus membros, com a modificação do atual 

sistema de indicação. 

Falou, ainda, sobre a possibilidade haver um órgão 

correicional independente na Justiça Desportiva, que esteja fora do âmbito 

da respectiva modalidade esportiva. 

Por fim, citou a importância do financiamento, tanto público 

quanto privado, ao esporte, dizendo que esses mecanismos merecem um 

aperfeiçoamento, para que possam propiciar uma evolução cada vez maior. 



Em momento posterior, concordou com o critério sugerido de 

que o atleta seja considerado profissional em virtude de sua remuneração. 

Anuiu, também, com a criação de um Fundo Nacional do 

Esporte, mas advertiu para que as entidades tenham uma estrutura mínima 

para gerir as verbas desse Fundo, que serão compostas, em grande parte, 

por investimentos públicos. 

Na sequência, falou o Sr. Sandro Trindade, representante da 

SBDD. Iniciou dizendo da importância de se redefinir o desporto 

profissional, argumentando que o profissionalismo deve estar relacionado 

ao fator econômico e não ao contrato especial de trabalho desportivo. 

Em seguida, comentou sobre a necessidade de se afastar o 

Estado da administração do desporto, evitando a intervenção, ressalvados 

os casos em que entidades desportivas fazem uso de dinheiro público. 

Falou também da necessidade de aperfeiçoamento do 

investimento público para o desporto educacional. 

Ademais, comentou sobre a questão da venda dos ingressos, 

da exigência de que haja venda física de ingressos para os jogos. Em sua 

opinião, a venda pela internet evita as confusões que hoje acontecem nos 

locais em que há a venda presencial. 

Comentou, ainda, que considera prejudicial a imposição legal 

para que os regulamentos das competições desportivas não tenham 

modificações por, pelo menos, dois anos. 

Na sequência, falou sobre o uso de seguranças privados nos 

estádios. Em sua opinião, deveria haver um convênio entre entidades 

desportivas e o Poder Público para que fosse possível a utilização do 



efetivo de agentes públicos de segurança em eventos esportivos, mediante 

remuneração a ser paga pelos responsáveis pelo evento, da maneira como 

seriam remunerados os seguranças privados. 

Disse, ainda, que seria importante que se regulamentasse um 

percentual de ingressos gratuitos a serem fornecidos para competições 

desportivas, para que os clubes pudessem se programar a esse respeito. 

Por fim, comentou que conceitos como adicional noturno, 

horas extras e tempo de concentração deveriam ser repensados no âmbito 

do trabalhador desportivo, que é não é um trabalhador comum, sobretudo 

aqueles atletas que possuem uma remuneração elevada. 

Em momento posterior, falou sobre a exigência feita pela Lei 

nº 13.155, de 2015, de que os clubes apresentem certidão negativa de 

débitos como critério técnico para participação em competições. Em sua 

opinião, essa exigência prejudica os clubes menores, que possuem 

dificuldades em sua organização. Disse que isso poderia ser exigido, em 

um primeiro momento, somente dos clubes participantes da principal 

divisão do campeonato. 

A seguir, passou-se a palavra ao Sr. João Bosco Luz de 

Moraes, representante da ANDD. O convidado falou sobre a Lei nº 13.155, 

de 2015, que resolveu o problema do passivo fiscal dos clubes, mas que 

muitos clubes ainda possuem um passivo trabalhista que não conseguem 

sanar. Defendeu a participação do Poder Legislativo para auxiliar os clubes 

nesse sentido. Com relação à renegociação das dívidas fiscais dos clubes, 

disse que muitas das exigências feitas são ilegais e inconstitucionais, e que 

precisam ser revistas. 



Em seguida, comentou que o futebol possui especificidades 

em relação às demais modalidades desportivas, e que deve ser tratado de 

maneira diferenciada na legislação. 

Falou também sobre a necessidade de revisão da idade 

mínima de formação, aos 14 anos. Considera que a formação desportiva 

deveria se iniciar antes dessa idade. 

Comentou, ainda, sobre as garantias a serem fornecidas ao 

clube formador, que faz grandes investimentos para a formação dos atletas. 

A seguir, falou sobre a contribuição repassada à Federação 

das Associações de Atletas Profissionais (FAAP) por força da Lei Pelé. Em 

sua opinião, essa contribuição compulsória deveria deixar de existir. Ele 

entende que quem deve contribuir para a instituição são os atletas e não os 

clubes. 

Falou, também, sobre a profissionalização das entidades 

desportivas. Em sua opinião, deveria haver um meio-termo para que essa 

profissionalização ocorresse, sem que essas entidades fossem equiparadas 

às sociedades empresárias, nos moldes previstos no Código Civil. 

Comentou, ainda, que acha necessária a redução do valor 

mínimo da cláusula compensatória desportiva, atualmente estipulado em 

100% do valor total de salários mensais a que teria direito o atleta até o 

término de seu contrato. 

Posteriormente, disse ser favorável à profissionalização dos 

árbitros, mas acredita que eles devam ser regulados por uma entidade 

independente, que não esteja no âmbito de atuação das federações 

esportivas. 



Na sequência, falou o Sr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, Secretário da Comissão Especial de Direito Desportivo do Conselho 

Federal da OAB. O convidado citou a JAD, dizendo que sua criação 

ocorreu com total desrespeito à legislação vigente. Disse, ainda, que o 

critério de indicação e composição desse Tribunal não possui qualquer 

legitimidade, e que a OAB se opõe veementemente à sua criação. 

Ademais, citou a regra segundo a qual os integrantes da JAD 

não podem fazer parte de qualquer outro tribunal. Disse que foi 

estabelecida uma restrição que nem a OAB faz, órgão que seria competente 

para estabelecer as causas de impedimento dos integrantes desses órgãos de 

justiça desportiva. 

Por fim, disse que é necessário ter cautela na 

profissionalização dos árbitros, argumentando que, caso seu vínculo de 

emprego seja com uma entidade de administração do desporto, isso pode 

comprometer sua independência. Entretanto, citou o exemplo dos Juízes do 

Trabalho que, apesar de remunerados pela União, julgam causas contra o 

Estado com imparcialidade. 

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
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